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DECRETO MUNICIPAL N° 001/2024
03 de janeiro de 2024

SÚMULA: Regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor
sobre as regras para a atuação do agente de
contratação e da equipe de apoio, o funcionamento
da comissão de contratação e a atuação dos
gestores e fiscais de contratos, no âmbito do Poder
Executivo Municipal de Nova Londrina.

Otávio Henrique Grendene Bono, Prefeito de Nova Londrina, Estado
do Paraná, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e tendo em
vista o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, DECRETA:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Capítulo Único
Objeto

Art. 1º - Este Decreto regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, para dispor sobre as regras para a atuação do Pregoeiro e da
equipe de apoio, do Agente de Contratação, do funcionamento da comissão de
contratação e sobre a atuação dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito do
Poder Executivo Municipal, incluindo a administração direta, autárquica e fundacional.

Título II
DA DESIGNAÇÃO

Capítulo I
Pregoeiro

Art. 2º - O Pregoeiro e o respectivo substituto serão designados pelo Prefeito,
através de Portaria, em caráter permanente ou especial, conforme o disposto no art.
8º da Lei nº 14.133, de 2021.

Capítulo II
Agente de contratação

Art. 3º - O agente de contratação e o respectivo substituto serão designados pelo
Prefeito, através de Portaria, em caráter permanente ou especial, conforme o
disposto no art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021.
Parágrafo Único - O agente de contratação poderá ser substituído por comissão de
contratação quando se tratar de licitação que envolvam bens ou serviços especiais,
conforme estabelecido no § 2º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021.
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Capítulo III
Equipe de apoio

Art. 4º - A equipe de apoio e os seus respectivos substitutos serão designados pelo
Prefeito, através de Portaria, para auxiliar o agente de contratação, o Pregoeiro ou a
comissão de contratação na licitação, observados os requisitos estabelecidos no art.
10.

Capítulo IV
Comissão de contratação

Art. 5º - Os membros da comissão de contratação e os respectivos substitutos serão
designados pelo Prefeito, através de Portaria, observados os requisitos
estabelecidos no art. 10.

Art. 6º - A comissão de contratação será formada por, no mínimo, três agentes
públicos indicados pela administração, em caráter permanente ou especial e será
presidida por um deles.

Art. 7º - Na licitação na modalidade diálogo competitivo, a comissão de contratação
será composta por, no mínimo, três membros que sejam servidores efetivos ou
empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da administração
pública.

Capítulo V
Gestores e fiscais de contratos

Art. 8º - Os gestores e os fiscais de contratos e os respectivos substitutos serão
representantes da administração designados pelos Secretários para exercer suas
funções, observados os requisitos estabelecidos no art. 10.

§ 1º Para o exercício da função, o gestor e os fiscais de contratos deverão ser
formalmente cientificados da indicação e das respectivas atribuições antes da
formalização do ato de designação.

§ 2º Na designação de que trata o caput, serão considerados:
I - a compatibilidade com as atribuições do cargo;
II - a complexidade da fiscalização;
III - o quantitativo de contratos por agente público; e
IV - a capacidade para o desempenho das atividades.

§ 3º Excepcional e motivadamente, a gestão do contrato poderá ser exercida pela
própria Secretaria, ocasião em que o respectivo Secretário responderá pelas
decisões e pelas ações tomadas no seu âmbito de atuação.

Art. 9º - Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de
afastamento extemporâneo e definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos
respectivos substitutos, até que seja providenciada a designação, as atribuições de
gestor ou de fiscal caberão ao Secretário.
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Capítulo VI
Requisitos para a designação

Art. 10 - O agente público designado para o cumprimento do disposto neste Decreto
deverá preencher os seguintes requisitos:

I - Ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros
permanentes da administração pública;
II - Não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da
administração nem tenha com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista e civil.

§ 1º Para fins do disposto no inciso II do caput, consideram-se contratados habituais
as pessoas físicas e jurídicas cujo histórico recorrente de contratação com o órgão
ou com a entidade evidencie significativa probabilidade de novas contratações.

§ 2º A vedação de que trata o inciso II do caput incide sobre o agente público que
atue em processo de contratação cujo objeto seja do mesmo ramo de atividade em
que atue o licitante ou o contratado habitual com o qual haja o relacionamento.

§ 3º O Pregoeiro, o agente de contratação e o presidente da comissão de
contratação serão designados dentre servidores efetivos ou empregados públicos
dos quadros permanentes da administração pública.

Art. 11 - O encargo de agente de contratação, de integrante de equipe de apoio, de
integrante de comissão de contratação, de gestor ou de fiscal de contratos não
poderá ser recusado pelo agente público.

§ 1º Na hipótese de deficiência ou de limitações técnicas que possam impedir o
cumprimento diligente das atribuições, o agente público deverá comunicar o fato ao
seu superior hierárquico.

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, a autoridade competente poderá providenciar a
qualificação prévia do servidor para o desempenho das suas atribuições, conforme a
natureza e a complexidade do objeto, ou designar outro servidor com a qualificação
requerida.

Capítulo VII
Princípio da segregação das funções

Art. 12 - Os Órgãos do Poder Executivo deverão se organizar para que, até 1º de
abril de 2027, seja aplicado o princípio da segregação das funções.

§ 1º - O princípio da segregação das funções, para fins deste regulamento é a
vedação da designação do mesmo agente público para atuação simultânea em
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funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de
erros e de ocorrência de fraudes na contratação.

§ 2º - A aplicação do princípio da segregação de funções de que trata o caput:
I - Será avaliada na situação fática processual; e
II - Poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão:
a) da consolidação das linhas de defesa; e
b) de características do caso concreto tais como o valor e a complexidade do objeto
da contratação.

Capítulo VIII
Vedações

Art. 13 - O agente público designado para atuar na área de licitações e contratos e o
terceiro que auxilie a condução da contratação, na qualidade de integrante de equipe
de apoio, de profissional especializado ou de funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica, deverão observar as vedações previstas
no art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

Título III
DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO

Capítulo I
Atuação do agente de contratação

Art. 14 - Caberá ao agente de contratação ou, em sua ausência, à Comissão de
Contratação, especialmente:

I - Tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao
procedimento, inclusive por meio de demandas aos Setores Requisitantes, para fins
de saneamento da fase preparatória, caso necessário;
II - Acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências; e
III - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover as seguintes
ações:
a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao
edital e aos seus anexos e requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração desses documentos, caso necessário;
b) verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requisitos
estabelecidos no edital;
c) verificar e julgar as condições de habilitação;
d) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; e
e) negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro colocado;
f) indicar o vencedor do certame;
g) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
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h) encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julgamento e de
habilitação e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para
adjudicação e para homologação.

§ 1º O Agente ou Comissão de contratação será auxiliado, na fase externa, por
equipe de apoio, de que trata o art. 4º e cada um responderá individualmente pelos
atos que praticar, exceto quando induzido a erro pela atuação da equipe.

§ 2º O Agente ou Comissão de contratação na fase preparatória deverá ater-se ao
acompanhamento e às eventuais diligências para o fluxo regular da instrução
processual.

§ 3º Na hipótese prevista no § 2º, o agente de contratações estará desobrigado da
elaboração de estudos preliminares, de projetos e de anteprojetos, de termos de
referência e de pesquisas de preço.

§ 4º O não atendimento das diligências do agente ou comissão de contratação por
outros setores do órgão ou da entidade ensejará motivação formal, a ser juntada aos
autos do processo.

Art. 15 - O agente de contratação contará com o auxílio dos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno do próprio órgão ou entidade para o
desempenho das funções essenciais à execução das suas funções.

Capítulo II
Atuação da equipe de apoio

Art. 16 - Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente ou a comissão de contratação
no exercício de suas atribuições.
Parágrafo único. A equipe de apoio contará com o auxílio dos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno do próprio órgão ou entidade, nos
termos do disposto no art. 15.

Capítulo III
Funcionamento da comissão de contratação

Art. 17 - Caberá à comissão de contratação:

I - Substituir o agente de contratação quando a licitação envolver a contratação de
bens ou serviços especiais, desde que atendidos os requisitos estabelecidos no § 1º
do art. 3º e no art. 10;
II - Conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado o disposto no
art. 14;
III - sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos de
habilitação e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e
acessível a todos, e atribuir-lhes eficácia para fins de habilitação e de classificação; e
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IV - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares
previstos no art. 78 da Lei nº 14.133, de 2021, observados os requisitos
estabelecidos em regulamento.

Parágrafo único. Quando substituírem o agente de contratação, na forma prevista
no inciso I do caput, os membros da comissão de contratação responderão
solidariamente pelos atos praticados pela comissão, exceto o membro que expressar
posição individual divergente, a qual deverá ser fundamentada e registrada em ata
lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão.

Art. 18 - A comissão de contratação contará com o auxílio dos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno do próprio órgão ou entidade, nos
termos do disposto no art. 15.

Título III
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 19 - Os processos licitatórios e contratações que foram autorizados antes de 30
de dezembro de 2023, com a opção expressa nos fundamentos das Leis nº 8.666, de
21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002, inclusive os derivados do
sistema de registro de preços, serão por elas regidas, desde que as respectivas
publicações ocorreram até 29 de dezembro de 2023.

§ 1º Os contratos ou instrumentos equivalentes e as atas de registro de preços
firmados em decorrência da aplicação do disposto no caput persistirão regidos pela
norma que fundamentou a respectiva contratação, ao longo de suas vigências.

§ 2º O disposto neste artigo vale para quaisquer modalidades licitatórias disciplinada
pela legislação mencionada no caput, inclusive para dispensa e inexigibilidades,
também podendo ser autorizada em qualquer documento da fase preparatória,
respeitada o mesmo prazo das demais modalidades.

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
03 DE JANEIRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL N° 002/2024
03 de janeiro de 2024

SÚMULA: Dispõe sobre a fase preparatória dos
procedimentos licitatórios no Município de Nova
Londrina.

Seção I
Disposições preliminares

Art. 1º. Este Decreto regulamenta a fase preparatória dos procedimentos licitatórios
no Poder Executivo do Município de Nova Londrina.

Parágrafo Único – Quando se tratar de contratação direta, prevista nos artigos 74 e
75 da Lei Federal n° 14.133/2021, será aplicado o regulamento específico, previsto
no Decreto n° 006/2024.

Art. 2º - As Secretarias são responsáveis pela governança das contratações e
devem implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles
internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os
respectivos contratos, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o
alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e
promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.

§ 1°. A governança das contratações deve ter os seguintes objetivos:
I - Assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais
vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida
do objeto;
II - Assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição;
III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis
e superfaturamento na execução dos contratos;
IV - Incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável;
V - Promover a internalização de tecnologias diferenciadas e sistemas construtivos
inovadores que promovam a melhoria na produtividade, sustentabilidade ambiental,
eficiência e qualidade.

§ 2°- As contratações deverão ser planejadas e projetadas centradas no
desenvolvimento sustentável, com equilíbrio entre o desenvolvimento econômico, a
preservação do meio ambiente, o respeito à cultura, a democratização das políticas
públicas, visando ao desenvolvimento social da presente e futuras gerações.

Art. 3º. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual quando houver e com as
leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas,
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:
I - A descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico
preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
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II - A definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de
referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e
ofertadas e das condições de recebimento;
IV - O orçamento estimado, por meio de metodologia compatíveis com o objeto e os
elementos técnicos instrutores do procedimento;
V - A elaboração do edital de licitação;
VI - A elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de
obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a
adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de
seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a
Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
IX - A motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de
exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior
relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas
técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - A análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa
execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação,
observado o art. 24 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Art. 4º - A responsabilidade pela elaboração, com apoio da equipe técnica quando
necessário, bem como, a competência para assinatura dos atos, ficam assim
definidos:
I – Compete aos Secretários, como Autoridade Requisitante, a elaboração e
assinatura dos editais, bem como, a resposta aos pedidos de impugnações e
esclarecimentos referente aos editais.
II – Compete ao Pregoeiro, Agente de Contratação ou Comissão de Contratação, a
resposta aos recursos que forem direcionados em relação às decisões inerentes à
Condução do certame.
Parágrafo Único – No caso do inciso II do caput deste artigo, se o Pregoeiro, Agente
de Contratação ou Comissão de Contratação não reconsiderar sua decisão, o
recurso será tramitado para a Autoridade responsável pela homologação do certame,
para Decisão final.

Seção II
Do Estudo Técnico Preliminar

Art. 5°. Estudo Técnico Preliminar - ETP é o documento constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público
envolvido e a sua melhor solução e dá base aos projetos a serem elaborados caso
se conclua pela viabilidade da contratação.
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Art. 6° - O estudo técnico preliminar a que se refere o caput deste artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a
avaliação da viabilidade técnica socioeconômica, sociocultural e ambiental da
contratação, abordando todas as questões técnicas, mercadológicas e de gestão da
contratação, e conterá os seguintes elementos obrigatórios:
I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;
II - Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de
escala;
III - estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão
suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
IV - Justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
V - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina.

Parágrafo Único – São Elementos facultativos, que podem deixar de contar no ETP
desde que justificado:
I – Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração;
II - Requisitos da contratação;
III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis
para a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução
a contratar, podendo, entre outras opções:
a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com
objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações
que melhor atendam às necessidades da administração; e
a) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com potenciais
contratadas, para coleta de contribuições.
IV - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
V - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
VI - Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
VII - contratações correlatas e/ou interdependentes;
VIII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando
aplicável.
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Art. 7º. O ETP deverá ser elaborado pela Secretaria, podendo ser auxiliado por
outros órgãos da Administração Pública com expertise relativa ao objeto que se
pretende contratar.

Seção III
Do Termo de Referência

Art. 8º. O Termo de Referência é o documento elaborado a partir de estudos
técnicos preliminares e deve conter o conjunto de elementos necessários e
suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar os serviços a serem
contratados ou os bens a serem fornecidos, capazes de permitir à Administração a
adequada avaliação dos custos com a contratação e orientar a correta execução,
gestão e fiscalização do contrato.

§ 1º O termo de referência deverá ser elaborado de acordo com os requisitos
previstos no inciso XXIII do caput do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e
deverá conter as seguintes informações:
I - Definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,
se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
II - Fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
III - descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
IV - Requisitos da contratação;
V - Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato
deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
VI - Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
VII - critérios de medição e de pagamento;
VIII - forma e critérios de seleção do fornecedor;
IX - Estimativas do valor da contratação, acompanhadas, quando couber, dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão
suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os
respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado;
X - A adequação orçamentária e compatibilidade com a lei de diretrizes
orçamentárias e com o plano plurianual;
XI - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;
XII - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso;
XIII - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso;
XIV - avaliação da necessidade de inserir como obrigação do contratado a execução
de logística reversa;
XV - Formas, condições e prazos de pagamento, bem como o critério de reajuste,
quando for o caso.
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§ 2º O termo de referência deverá ser elaborado pelo órgão ou entidade demandante,
podendo ser auxiliado por outros órgãos ou entidades da Administração Pública com
expertise relativa ao objeto que se pretende contratar.

§ 3º O termo de referência deverá ser devidamente aprovado pelo Secretário ou
outra autoridade competente, por meio de despacho motivado, indicando os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como quanto aos elementos
contidos no orçamento estimativo e no cronograma físico-financeiro de desembolso,
se for o caso.

Seção IV
Da pesquisa de mercado

Art. 9º. O processo licitatório será precedido de ampla pesquisa de mercado para
fixação do preço máximo, e o valor estimado será definido com base no melhor preço
aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, de forma combinada ou não:
I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde
disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente;
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;
IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação
formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis)
meses de antecedência da data de divulgação do edital;
V - Pesquisa na base nacional ou estadual de notas fiscais eletrônicas

§ 1º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, o
valor estimado será acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI)
de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis:

I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e
obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de
Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de
engenharia;
II - Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de
acesso;
III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
observado o índice de atualização de preços correspondente;
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IV - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

§ 2º Deverá ser observado o intervalo temporal máximo de 6 (seis) meses entre a
data das cotações e a divulgação do edital de licitação, e caso seja ultrapassado o
referido intervalo temporal máximo, as cotações deverão ser atualizadas.

§ 3º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será
admitida a pesquisa com menos de três preços.

§ 4º Para a obtenção do resultado da pesquisa de preços, não poderão ser
considerados os preços inexequíveis ou os excessivamente elevados, conforme
critérios fundamentados e descritos no processo administrativo.

§ 5º O responsável pela pesquisa deverá elaborar mapa de formação de preços que
refletirá a pesquisa, a metodologia adotada e o resultado obtido.

§ 6º Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores e prestadores
de serviços, estes deverão receber solicitação formal para apresentação de cotação,
preferencialmente por meio eletrônico.

§ 7º Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de leilão ou de
intermediação de vendas.

§ 8°. O servidor responsável pela realização da pesquisa de preços deverá ser
identificado nos autos do processo e assinar o mapa de formação de preços,
responsabilizando-se pela pesquisa de preços realizada e pelo preço estabelecido no
instrumento convocatório e no instrumento oriundo de contratação direta.

Seção V
Da Centralização dos Procedimentos de Aquisição de Bens e Serviços

Art. 10. Compete à Secretaria Estratégica de Fazenda executar as atividades de
administração de materiais e serviços e suas licitações, em especial:

I - Instituir instrumentos que permitam a centralização dos procedimentos de
aquisição e contratação de bens e serviços;
II - Criar catálogo eletrônico de padronização de compras e serviços, admitida a
adoção justificada do catálogo do Poder Executivo federal;
III - estabelecer critérios para formação de preços para aquisições e serviços, e/ou
criar banco de preços para os mesmos fins, podendo, para tanto, valer-se de banco
de preços de âmbito federal ou estadual.

§ 1º O catálogo referido nos incisos II do caput deste artigo poderá ser utilizado em
licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e
conterá toda a documentação e os procedimentos próprios da fase interna de
licitações, assim como as especificações dos respectivos objetos, conforme disposto
em regulamento.
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§ 2º A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o inciso II
do caput deste artigo deverá ser justificada por escrito e anexada ao respectivo
processo licitatório.

Seção VI
Do Plano de Contratações Anual

Art. 11. A Secretaria Estratégica de Fazenda elaborará o Plano de Contratações
Anual do Estado - PCA, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e
entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento
estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

Parágrafo Único. O Plano de Contratações Anual deverá informar:
I - O tipo de item, com a completa caracterização;
II - A unidade de fornecimento do item;
III - quantidade a ser adquirida ou contratada;
IV - Descrição sucinta do objeto;
V - Justificativa para a aquisição ou contratação;
VI - Estimativa preliminar do valor;
VII - o grau de prioridade da compra ou contratação;
VIII - a data desejada para a compra ou contratação;
IX - Se há vinculação ou dependência com a contratação de outro item para sua
execução, visando a determinar a sequência em que os respectivos procedimentos
licitatórios serão realizados; e
X - As diretrizes de pagamento em ordem cronológica e eventuais alterações.

Art. 12. Este Decreto entra nesta data, revogadas as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
03 DE JANEIRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL N° 003/2024
03 de janeiro de 2024

SÚMULA: Dispõe sobre a licitação pelo critério de
julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma
eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras, no
âmbito do Poder Executivo Municipal.

Otávio Henrique Grendene Bono, Prefeito de Nova Londrina, no uso da
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o disposto na Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, DECRETA:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Capítulo I
Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º - Esta Instrução Normativa tem por finalidade, regulamentar a licitação pelo
critério de julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a
contratação de bens, serviços e obras, no âmbito do Poder Executivo de Nova Londrina,
na Administração Pública Municipal direta e, quando houver, na administração
autárquica e fundacional.
Parágrafo Único - Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da
autoridade competente, a utilização da forma presencial nas licitações de que trata esta
Instrução Normativa, desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a
desvantagem para a Administração na realização da forma eletrônica, devendo-se
observar o disposto nos §§ 2º e 5º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e
o disposto no Decreto n° 004/2024.

Art. 2º - Quando a licitação for realizada com recursos de outros Entes da Federação,
aplicar-se-ão, no que couber, as regras e os procedimentos previstos em regulamento
específico do Concedente do recurso.

Capítulo II
Adoção e modalidades

Art. 3º - O critério de julgamento de menor preço ou maior desconto será adotado
quando o estudo técnico preliminar demonstrar que a avaliação e a ponderação da
qualidade técnica das propostas que excederem os requisitos mínimos das
especificações não forem relevantes aos fins pretendidos pela Administração.

Art. 4º - O critério de julgamento de menor preço ou maior desconto será adotado:
I – Na modalidade pregão, obrigatoriamente;
II – Na modalidade concorrência, observado o art. 3º;
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III – na fase competitiva da modalidade diálogo competitivo, quando for entendido como
o mais adequado à solução identificada na fase de diálogo.

Capítulo III
Dos lances

Art. 5º - Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, consideram-se lances
intermediário:
I - Lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotado o critério de
julgamento de menor preço; e
II - Lances iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de
julgamento de maior desconto.

Capítulo IV
Vedações

Art. 6º - Deverá ser observado o disposto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, em
relação à vedação de participar do procedimento de licitação de que trata esta
Instrução Normativa.

TÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS

Capítulo I
Forma de realização

Art. 7º - A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do
Sistema BLL COMPRAS disponível no endereço eletrônico www.bll.org.br..
§ 1º Deverão ser observados os procedimentos estabelecidos no manual técnico
operacional para acesso ao sistema e operacionalização, disponível em www.bll.org.br..
§ 2º Para fins do disposto no art. 2º, o sistema utilizado pelo Município é integrado à
Plataforma +Brasil.
§ 3º Em conformidade com o art. §1º do 175 da Lei nº 14.133, de 2021, o sistema
utilizado pelo Município possui integração com o Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP).

Capítulo II
Fases

Art. 8º - A realização da licitação pelo critério do menor preço ou maior desconto
observará as seguintes fases sucessivas:
I - Preparatória;
II - Divulgação do edital de licitação;
III - apresentação de propostas e lances;
IV - Julgamento;
V - Habilitação;
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VI - Recursal; e
VII - homologação.

Capítulo III
Parâmetros do critério de julgamento

Art. 9º - O critério de julgamento por menor preço ou maior desconto considerará o
menor dispêndio para a Administração, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade
definidos no edital de licitação.

Art. 10 - O julgamento por maior desconto terá como referência o preço global fixado
no edital de licitação ou tabela de preços praticada no mercado, e o desconto será
estendido aos eventuais termos aditivos.

TÍTULO III
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Capítulo Único
Do Pregoeiro e da comissão de contratação

Art. 11 - A licitação será conduzida:
I – Quando se tratar de bens e Serviços Comuns definidos pela Lei Federal n°
14.133/2021 pelo Pregoeiro e equipe de apoio;
II – Quando se tratar de bens e Serviços especiais, definidos pela Lei Federal n°
14.133/2021, pela Comissão de Contratação.
III – Quando se tratar de bens e Serviços Comuns definidos pela Lei Federal n°
14.133/2021 em que não se aplicar o pregão, pelo Agente de Contratação.

TÍTULO IV
DA FASE PREPARATÓRIA

Capítulo I
Orientações gerais

Art. 12 - A fase preparatória do processo licitatório será objeto de regulamentação
específica, que disporá sobre os atos de planejamento das licitações e contratações.

Capítulo II
Do licitante

Art. 13 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na forma eletrônica:
I - Credenciar-se previamente no sistema eletrônico BLL COMPRAS disponível no
endereço eletrônico www.bll.org.br..
II - Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, a proposta com o
preço ou o desconto, até a data e hora marcadas para abertura da sessão;
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III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;
IV - Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão; e
V - Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

TÍTULO V
DA FASE DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO

Capítulo I
Divulgação

Art. 14 - A fase externa da licitação, na forma eletrônica, será iniciada com a
convocação dos interessados por meio da publicação:
I - Do inteiro teor do edital de licitação e de seus anexos no:
a) Portal nacional de contratações públicas (PNCP);
b) Portal de transparência do Município, disponível em www.novalondrina.pr.gov.br
II - De extrato do edital no:
a) Em Diário Oficial do Município.

Capítulo II
Modificação do edital de licitação

Art. 15 - Eventuais modificações no edital de licitação implicarão nova divulgação na
mesma forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos
atos e procedimentos originais, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não
comprometer a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos
licitantes.

Capítulo III
Esclarecimentos e impugnações

Art. 16 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por
irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo
encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública,
por meio eletrônico, na forma prevista no edital de licitação.
§ 1º O pregoeiro ou a comissão de contratação, conforme o caso, responderá aos
pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até três dias úteis contado
da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura
do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
edital de licitação e dos anexos.
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§ 2º A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida
excepcional que deverá ser motivada nos autos do processo de licitação.
§ 3º Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será definida e publicada nova
data para realização do certame, observados os prazos fixados no art. 17.
§ 4º As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em
sítio eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora da licitação e no sistema,
dentro do prazo estabelecido no § 1º, e vincularão os participantes e a Administração.

TÍTULO VI
DA FASE DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E LANCES

Capítulo I
Prazo

Art. 17 - Os prazos mínimos para a apresentação das propostas e lances, contados a
partir do 1º do útil subsequente à data de divulgação do edital de licitação no PNCP,
são de:
I - 8 (oito) dias úteis, para a aquisição de bens;
II - No caso de serviços e obras:
a) 10 (dez) dias úteis, no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de
engenharia;
b) 25 (vinte e cinco) dias úteis, no caso de serviços especiais e de obras e serviços
especiais de engenharia;
c) 60 (sessenta) dias úteis, quando o regime de execução for de contratação integrada;
d) 35 (trinta e cinco) dias úteis, quando o regime de execução for o de contratação
semi-integrada ou nas hipóteses não abrangidas pelas alíneas “a”, “b” e “c” deste inciso.
Parágrafo único – A contagem do prazo inicia-se a partir da divulgação nos locais
oficiais previstos n artigo 14 e, em caso de disponibilização em datas diferentes,
considerar-se-á para fins de contagem, a última data.

Capítulo II
Apresentação da proposta

Art. 18 - Após a divulgação do edital de licitação, os licitantes encaminharão,
exclusivamente por meio do sistema, a proposta com o preço ou o percentual de
desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
§ 1º Na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases referidas nos incisos III e
IV do art. 8º, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no caput,
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39.
§ 2º O licitante declarará, em campo próprio do sistema, sem prejuízo da exigência de
outras declarações previstas em legislação específica e na Lei nº 14.133, de 2021, o
cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com
as exigências do edital de licitação, bem como, a apresentação de declaração nos
termos do artigo 63 § 1 da lei 14.133/2021 e demais requisitos previstos no edital.
§ 3º A falsidade da declaração de que trata o § 2º sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
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§ 4º Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese do § 1º, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da
sessão pública.
§ 5º Na etapa de que trata o caput e o § 1º, não haverá ordem de classificação, o que
ocorrerá somente após os procedimentos de que trata o Capítulo VII.

Art. 19 - Quando do cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o
licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto
final máximo e obedecerá às seguintes regras:
I - A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e
II - Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo
estabelecido e o intervalo de que trata o inciso I.
§ 1º O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo de que trata
o caput poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
I - Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e
II - Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
§ 2º O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na
forma do caput possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

TÍTULO VII
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FASE DE ENVIO DE LANCES

Capítulo I
Horário de abertura

Art. 20 - A partir do horário previsto no edital de licitação, a sessão pública será aberta
automaticamente pelo sistema.
§ 1º A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de
julgamento, de que trata o Capítulo VIII, em relação à proposta mais bem classificada.
§ 2º O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
pregoeiro ou a comissão de contratação, conforme o caso, e os licitantes, vedada outra
forma de comunicação.

Capítulo II
Início da fase competitiva

Art. 21 - Iniciada a fase competitiva, observado o modo de disputa adotado no edital,
nos termos do disposto no art. 22, os licitantes poderão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
§ 1º O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor
consignado no registro.
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§ 2º O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta.
§ 3º Observado o § 2º, o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance
ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de
lance inconsistente ou inexequível, nos termos dos arts. 33 e 34.
§ 4º O Pregoeiro ou a comissão de contratação poderá, durante a disputa, como
medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa comprometer, restringir
ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante comunicação
eletrônica automática via sistema.
§ 5º Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o § 4º, implica a retirada
do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa.
§ 6º Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

Capítulo III
Modos de disputa

Art. 22 - Serão adotados para o envio de lances os seguintes modos de disputa:
I - Aberto: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações,
conforme o critério de julgamento adotado no edital de licitação;
II - Aberto e fechado: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
lance final fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital de licitação; ou
III - fechado e aberto: serão classificados para a etapa da disputa aberta, com a
apresentação de lances públicos e sucessivos, o licitante que apresentou a proposta de
menor preço ou maior percentual desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado.
§ 1º Quando da opção por um dos modos de disputa estabelecidos nos incisos I a III
do caput, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
§ 2º Os lances serão ordenados pelo sistema e divulgados da seguinte forma:
I - Ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou
II - Ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

Capítulo IV
Modo de disputa aberto

Art. 23 - No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 22, a etapa
de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração desta etapa.
§ 1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
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§ 2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1º,
a etapa será encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme disposto no § 2º do art. 22.
§ 3º Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro auxiliado pela
equipe de apoio ou a comissão de contratação, em cada caso, poderá admitir o reinício
da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para a definição das
demais colocações.
§ 4º Após o reinício previsto no § 3º, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.
§ 5º Encerrada a etapa de que trata o § 4º, o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme disposto no § 2º do art. 22.

Capítulo V
Modo de disputa aberto e fechado

Art. 24 - No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art.
22, a etapa de envio de lances terá duração de quinze minutos.
§ 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.
§ 2º Após a etapa de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor
da oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de desconto e os autores das
ofertas subsequentes com valores ou percentuais até dez por cento superiores ou
inferiores àquela, conforme o critério adotado, possam ofertar um lance final e fechado
em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.
§ 3º No procedimento de que trata o § 2º, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
§ 4º Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2º, os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo
de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será
sigiloso até o encerramento do prazo, observado o disposto no § 3º.
§ 5º Encerrados os prazos estabelecidos nos §§ 2º e 4º, o sistema ordenará e divulgará
os lances conforme disposto no § 2º do art. 22.

Capítulo VI
Modo de disputa fechado e aberto

Art. 25 - No modo de disputa fechado e aberto, de que trata o inciso III do caput do art.
22, somente serão classificados automaticamente pelo sistema, para a etapa da
disputa aberta, na forma disposta no art. 23, com a apresentação de lances, o licitante
que apresentou a proposta de menor preço ou maior percentual de desconto e os das
propostas até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério
de julgamento adotado.
§ 1º Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no caput,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos, na forma disposta no art. 23.
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§ 2º Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro auxiliado pela
equipe de apoio ou a comissão de contratação, conforme a modalidade licitatória,
poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de
licitação, para a definição das demais colocações.
§ 3º Após o reinício previsto no § 2º, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.
§ 4º Encerrada a etapa de que trata o § 3º, o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme disposto no § 2º do art. 22.

Capítulo VII
Desconexão do sistema na etapa de lances

Art. 26 - Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
Art. 27 - Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez
minutos para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será
suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do
fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Capítulo VIII
Critérios de desempate

Art. 28 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios
de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021.
§ 1º. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da
fase competitiva, aplicam-se os critérios de desempate de que trata o caput.
§ 2º. Nos termos do § 2º do art. 60 da Lei 14.133/21, as regras previstas neste artigo
não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006.

TÍTULO VIII
DA FASE DO JULGAMENTO

Capítulo I
Verificação da conformidade da proposta

Art. 29 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro ou a
comissão de contratação, conforme o caso, realizará a verificação da conformidade da
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e,
observado o disposto nos arts. 33 e 34, à compatibilidade do preço ou maior desconto
final em relação ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.
§ 1º Quando previsto no edital, será realizado, em relação ao licitante provisoriamente
vencedor, a análise e avaliação da conformidade da proposta, mediante homologação
de amostras, exame de conformidade e prova de conceito, entre outros testes de
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interesse da Administração, de modo a comprovar sua aderência às especificações
definidas no termo de referência ou no projeto básico.
§ 2º O edital de licitação deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas,
prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro ou da comissão de
contratação, quando for o caso, no sistema, para envio da proposta e, se necessário,
dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado.
§ 3º A prorrogação de que trata o § 2º, poderá ocorrer nas seguintes situações:
I - Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro ou pela
comissão de contratação; ou
II - De ofício, a critério do Pregoeiro ou da comissão de contratação, quando
constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos
exigidos no edital para a verificação de conformidade de que trata o caput.

Art. 30 - Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço
máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro ou a comissão
de contratação, conforme o caso, poderá negociar condições mais vantajosas, após
definido o resultado do julgamento.
§ 1º A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada
pelos demais licitantes.
§ 2º Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto
definido para a contratação, a negociação poderá ser feita com os demais licitantes
classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação
estabelecida no § 2º do art. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas,
serão utilizados os critérios de desempate definidos no art. 28.
§ 3º Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão
pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.
§ 4º Observado o prazo de que trata o § 2º do art. 29, o pregoeiro ou a comissão de
contratação, conforme o caso, deverá solicitar, no sistema, o envio da proposta e, se
necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após
a negociação.

Art. 31 - No caso de licitações em que o procedimento exija apresentação de planilhas
com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento
das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), esta deverá
ser encaminhada pelo sistema com os respectivos valores readequados à proposta
vencedora.

Art. 32 - Desde que previsto em edital, caso a proposta do licitante vencedor não
atenda ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convocada a
quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem
de classificação, observado o preço da proposta vencedora.
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Capítulo II
Inexequibilidade da proposta

Art. 33 - No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis
as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor
orçado pela Administração.

Art. 34 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração.
Parágrafo único. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será
considerada após diligência do Pregoeiro ou da comissão de contratação, quando for o
caso, que comprove:
I - Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
II - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Capítulo III
Encerramento da fase de julgamento

Art. 35 - Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de conformidade da
proposta de que trata o art. 29, o pregoeiro ou a comissão de contratação, conforme o
caso, verificará a documentação de habilitação do licitante conforme disposições do
edital de licitação, observado o disposto no título IX.

TÍTULO IX
DA FASE DE HABILITAÇÃO

Capítulo I
Documentação obrigatória

Art. 36 - Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação,
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
Parágrafo Único - O edital ou instrução do procedimento poderá dispensar, total ou
parcialmente, a documentação de habilitação de que trata o caput, nas contratações
para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do
limite para dispensa de licitação de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021, e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de
que trata o inciso III do art. 70 da Lei nº 14.133, de 2021, ressalvado inciso XXXIII
do caput do art. 7º e o § 3º do art. 195 da Constituição Federal.

Art. 37 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

Art. 38 - Quando permitida a participação de consórcio de empresas, será observado o
disposto no art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021.
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Capítulo II
Procedimentos de verificação

Art. 39 - Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do Sistema
BLL COMPRAS disponível no endereço eletrônico www.bll.org.br., quando solicitado
pelo Pregoeiro, ou comissão de contratação, até a conclusão da fase de habilitação.
§ 1º Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante
vencedor.
§ 2º Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e
II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.
§ 3º Na hipótese de que trata o
§ 2º, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no
prazo definido no edital de licitação, após solicitação do Pregoeiro ou da comissão de
contratação, quando for o caso, no sistema eletrônico, no prazo de, no mínimo, duas
horas, prorrogável por igual período, nas situações elencadas no § 3º do art. 29.
§ 4º A verificação pelo Pregoeiro ou pela comissão de contratação, quando for o caso,
em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui
meio legal de prova, para fins de habilitação.
§ 5º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erros ou falhas, na forma estabelecida no Capítulo XI.
§ 6º Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
ou a comissão de contratação, conforme o caso, examinará a proposta subsequente e
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda ao edital de licitação, observado o prazo disposto no § 2º do art. 29.
§ 7º Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos
licitantes convocados para a apresentação da documentação habilitatórias, após
concluídos os procedimentos de que trata o § 5º.
§ 8º. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte será exigida nos termos disposto no regulamento
municipal das micros e pequenas empresas.

TÍTULO X
DA INTENÇÃO DE RECORRER E DA FASE RECURSAL

Capítulo único
Intenção de recorrer e prazo para recurso
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Art. 40 - Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não
inferior a 10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e
do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua
intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
§ 1º As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo
próprio no sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da
inversão de fases prevista no § 1º do art. 8º, da ata de julgamento.
§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas
contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de
divulgação da interposição do recurso.
§ 3º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.
§ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não
possam ser aproveitados.

TÍTULO XI
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Capítulo I
Proposta

Art. 41 - O pregoeiro ou a comissão de contratação, conforme o caso, poderá, no
julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e
sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação.

Capítulo II
Documentos de habilitação

Art. 42 - O pregoeiro ou a comissão de contratação, conforme o caso, poderá, na
análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.

Capítulo III
Realização de diligências

Art. 43 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que tratam os arts. 41 e 42, o
seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo,
vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

TÍTULO XII
DA FASE DE HOMOLOGAÇÃO

Capítulo único
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Adjudicação objeto e homologação do procedimento

Art. 44 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para
adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei
nº 14.133, de 2021.

TÍTULO XIII
DA CONVOCAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO

Capítulo único
Convocação para a assinatura do termo de contrato ou da ata de registro de

preços

Art. 45 - Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o
termo de contrato ou a ata de registro de preços, ou aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, no prazo estabelecido no edital de licitação, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e em outras
legislações aplicáveis.
§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde
que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
§ 2º Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro
de preços, ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas
condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de
classificação, para celebrar a contratação ou a ata de registro de preços, ou
instrumento equivalente, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações
aplicáveis.
§ 3º Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital de licitação, poderá:
I - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao
desconto do adjudicatário;
II - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.
§ 4º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o
sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
§ 5º A regra do § 4º não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma
do inciso I do § 3º.
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TÍTULO XIV
DA SANÇÃO

Capítulo Único
Aplicação

Art. 46 - Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e às demais cominações legais, resguardado o direito à ampla defesa.

TÍTULO XV
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Capítulo Único
Revogação e anulação

Art. 47 - A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório de que trata
esta Instrução Normativa por motivo de conveniência e oportunidade, e deverá anular
por ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de terceiros, assegurada a
prévia manifestação dos interessados.
§ 1º O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser
resultante de fato superveniente devidamente comprovado.
§ 2º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará
ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.
§ 3º Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput ser constatada durante a execução
contratual, aplica-se o disposto no art. 147 da Lei nº 14.133, de 2021.

TÍTULO XVI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Capítulo I
Do horário oficial no sistema

Art. 48 - Os horários estabelecidos no edital de licitação, no aviso e durante a sessão
pública observarão o horário de Brasília, inclusive para contagem de tempo e registro
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

Capítulo II
Dos pareceres jurídicos

Art. 49 - Os processos de licitação serão submetidos à apreciação jurídica por, no
mínimo, 02 (duas) vezes, sendo uma após a elaboração da fase interna e minuta do
edital e outra, antes da adjudicação e homologação.
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Art. 50 - Também será submetido à parecer jurídico:
I – Os recursos e impugnações;
II – Os aditivos e alterações contratuais;
III – Os atos de revogação e anulação;
IV – Outros atos sobre os quais haja fundada dúvida jurídica, a critério do pregoeiro ou
comissão de contratação.

Art. 51 – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 03
DE JANEIRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL N° 004/2024
03 de janeiro de 2024

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A LICITAÇÃO PELO
CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR MENOR
PREÇO OU MAIOR DESCONTO, NA FORMA
PRESENCIAL, PARA A CONTRATAÇÃO DE
BENS, SERVIÇOS E OBRAS, NO ÂMBITO DO
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.

Otávio Henrique Grendene Bono, Prefeito de Nova Londrina, no
uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o
disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, DECRETA:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Capítulo I
Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º - Esta Instrução Normativa tem por finalidade, regulamentar a licitação pelo
critério de julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma presencial,
para a contratação de bens, serviços e obras, no âmbito do Poder Executivo, na
Administração Pública Municipal direta e, quando houver, na administração
autárquica e fundacional.

Capítulo II
Adoção e modalidades

Art. 2º - A adoção da forma presencial dependerá sempre de prévia justificativa da
autoridade competente no documento de formalização da demanda (DFD),
comprovando a inviabilidade técnica ou desvantagem para a Administração na
realização da forma eletrônica.
Parágrafo Único - Esta Instrução normativa não se aplica quando a licitação for
realizada com recursos de outros Entes da Federação, devendo ser observando os
procedimentos previstos em regulamento específico do Concedente do recurso.

Art. 3º - O critério de julgamento de menor preço ou maior desconto será adotado
quando o estudo técnico preliminar demonstrar que a avaliação e a ponderação da
qualidade técnica das propostas que excederem os requisitos mínimos das
especificações não forem relevantes aos fins pretendidos pela Administração.

Art. 4º - O critério de julgamento de menor preço ou maior desconto será adotado:
I – Na modalidade pregão, obrigatoriamente;
II – Na modalidade concorrência, observado o art. 3º;
III – na fase competitiva da modalidade diálogo competitivo, quando for entendido
como o mais adequado à solução identificada na fase de diálogo.
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Capítulo III
Dos lances

Art. 5º - Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, consideram-se lances
intermediário:
I - Lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotado o critério de
julgamento de menor preço; e
II - Lances iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de
julgamento de maior desconto.

Capítulo IV
Vedações

Art. 6º - Deverá ser observado o disposto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, em
relação à vedação de participar do procedimento de licitação de que trata esta
Instrução Normativa.

TÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS

Capítulo I
Forma de realização da sessão

Art. 7º - A licitação que em que houve justificativa para realização na forma
presencial será realizada em sala de reuniões equipada com dispositivo para
gravação de toda a sessão pública em áudio e vídeo e a gravação será juntada
aos autos do processo licitatório depois de seu encerramento.
Parágrafo único – A gravação em áudio e vídeo a que refere este artigo não afasta
a obrigatoriedade da elaboração da ata de julgamento.

Capítulo II
Fases

Art. 8º - A realização da licitação pelo critério do menor preço ou maior desconto
observará as seguintes fases sucessivas:
I - Preparatória;
II - Divulgação do edital de licitação;
III - apresentação de propostas e lances;
IV - Julgamento;
V - Habilitação;
VI - Recursal; e
VII - homologação.

Capítulo III
Parâmetros do critério de julgamento
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Art. 9º - O critério de julgamento por menor preço ou maior desconto considerará o
menor dispêndio para a Administração, atendidos os parâmetros mínimos de
qualidade definidos no edital de licitação.

Art. 10 - O julgamento por maior desconto terá como referência o preço global
fixado no edital de licitação ou tabela de preços praticada no mercado, e o
desconto será estendido aos eventuais termos aditivos.

TÍTULO III
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Capítulo Único
Do Pregoeiro e da comissão de contratação

Art. 11 - A licitação será conduzida:
I – Quando se tratar de bens e Serviços Comuns definidos pela Lei Federal n°
14.133/2021 pelo Pregoeiro e equipe de apoio;
II – Quando se tratar de bens e Serviços especiais, definidos pela Lei Federal n°
14.133/2021, pela Comissão de Contratação.
III – Quando se tratar de bens e Serviços Comuns definidos pela Lei Federal n°
14.133/2021 em que não se aplicar o pregão, pelo Agente de Contratação.

TÍTULO IV
DA FASE PREPARATÓRIA

Capítulo I
Orientações gerais

Art. 12 - A fase preparatória do processo licitatório será objeto de regulamentação
específica, que disporá sobre os atos de planejamento das licitações e
contratações.

Capítulo II
Do licitante

Art. 13 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na forma
presencial:
I – Protocolar, no prazo e local previsto no instrumento convocatório, as
documentações obrigatórias previstas no edital do certame, incluindo mais não se
limitando à:
a) Declaração de cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade
de sua proposta com as exigências do edital de licitação;
b) Documentos comprobatórios de enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte, quando for o caso;
c) Proposta;
d) Documentos exigidos para Credenciamento.
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II – O Credenciado deverá estar no local e horário estabelecido no edital para
participação na sessão pública do certame, sob pena de, não comparecendo ou se
ausentando da sessão, precluir seu direito de lance, intenção de recursos e
manifestações em geral em atos que ocorrem na sessão.
III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante;
IV – Informar para fins de comunicação pessoal oficial, um email em que tenha uso
constante, sendo tal endereço eletrônico o único meio oficial utilizado pelo
Município para fins de comunicações processuais de quaisquer naturezas,
inclusive impugnações, recursos e esclarecimentos, contando-se os prazos a partir
do primeiro dia útil a contar do envio.

TÍTULO V
DA FASE DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO

Capítulo I
Divulgação

Art. 14 - A fase externa da licitação, na forma presencial, será iniciada com a
convocação dos interessados por meio da publicação:
I - Do inteiro teor do edital de licitação e de seus anexos no:
a) Portal nacional de contratações públicas (PNCP);
b) Portal de transparência do Município, disponível em www.novalondrina.pr.gov.br
II - De extrato do edital:
a) Em Diário Oficial do Município.

Capítulo II
Modificação do edital de licitação

Art. 15 - Eventuais modificações no edital de licitação implicarão nova divulgação
na mesma forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos
prazos dos atos e procedimentos originais, exceto se, inquestionavelmente, a
alteração não comprometer a formulação das propostas, resguardado o tratamento
isonômico aos licitantes.

Capítulo III
Esclarecimentos e impugnações

Art. 16 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por
irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo
encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão
pública, através de endereço eletrônico, na forma prevista no edital de licitação.
§ 1º O pregoeiro ou a comissão de contratação, conforme o caso, responderá aos
pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até três dias úteis
contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à
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data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos anexos.
§ 2º A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida
excepcional que deverá ser motivada nos autos do processo de licitação.
§ 3º Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será definida e publicada
nova data para realização do certame, observados os prazos fixados no art. 17.
§ 4º As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão
divulgadas em sítio eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora da
licitação, dentro do prazo estabelecido no § 1º, e vincularão os participantes e a
Administração.

TÍTULO VI
DA FASE DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E LANCES

Capítulo I
Prazo

Art. 17 - Os prazos mínimos para a apresentação das propostas e lances,
contados a partir do 1º do útil subsequente à data de divulgação do edital de
licitação são de:
I - 8 (oito) dias úteis, para a aquisição de bens;
II - No caso de serviços e obras:
a) 10 (dez) dias úteis, no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns
de engenharia;
b) 25 (vinte e cinco) dias úteis, no caso de serviços especiais e de obras e serviços
especiais de engenharia;
c) 60 (sessenta) dias úteis, quando o regime de execução for de contratação
integrada;
d) 35 (trinta e cinco) dias úteis, quando o regime de execução for o de contratação
semi-integrada ou nas hipóteses não abrangidas pelas alíneas “a”, “b” e “c” deste
inciso.
Parágrafo único – A contagem do prazo inicia-se a partir da divulgação nos locais
oficiais previstos n artigo 14 e, em caso de disponibilização em datas diferentes,
considerar-se-á para fins de contagem, a última data.

Capítulo II
Apresentação da proposta

Art. 18 - A proposta com o preço ou o percentual de desconto será protocolada em
conformidade com o edital e o artigo 13 desta instrução, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.
§ 1º os documentos de habilitação serão exigidos somente do proponente
vencedor, salvo na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases referidas
nos incisos III e IV do art. 8º, ocasião em que os licitantes encaminharão, na forma
e no prazo estabelecidos no caput, simultaneamente, os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39.
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§ 2º O licitante declarará o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a
conformidade de sua proposta com as exigências do edital de licitação, conforme
previsto no artigo 13, bem como, a apresentação de declaração nos termos do
artigo 63 § 1 da lei 14.133/2021 e demais requisitos previstos no edital.
§ 3º A falsidade da declaração de que trata o § 2º sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
§ 4º Na etapa de que trata o caput e o § 1º, não haverá ordem de classificação, o
que ocorrerá somente após os procedimentos de que trata o Capítulo VII.

Art. 19 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão apresentar seus lances,
sendo registrado seu recebimento e o valor consignado no registro.
§ 1º - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário/por grupo, conforme previsão
em edital.
§ 2º - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital de licitação.
§ 3 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado.
§ 4º - Caso haja previsão no edital, o intervalo mínimo de diferença de valores ou
percentuais entre os lances, incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta.

TÍTULO VII
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FASE DE ENVIO DE LANCES

Capítulo I
Horário de abertura

Art. 20 - A partir do horário previsto no edital de licitação, a sessão pública será
aberta pelo Pregoeiro, Agente de Contratação ou Comissão de Contratação
Parágrafo Único - A verificação da conformidade da proposta será feita
exclusivamente na fase de julgamento, de que trata o Capítulo VIII, em relação à
proposta mais bem classificada.

Capítulo II
Início da fase competitiva

Art. 21 - Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão apresentar lances
diretamente, durante a sessão, que será imediatamente registrado seu
recebimento e consignado o valor na ata.
§ 1º O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de
desconto ao último lance por ele ofertado e registrado em ata, observado o
intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
quando previsto em edital, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
§ 2º O pregoeiro autorizará, uma única vez, o licitante desistir de seu último lance
ofertado, desde que requerido e motivado imediatamente ao lance e somente na
hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
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§ 3º O Pregoeiro ou a comissão de contratação poderá, durante a disputa, como
medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa comprometer,
restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório.
§ 4º Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o § 3º, implica a
retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa.

Capítulo III
Critérios de desempate

Art. 22 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os
critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021.
§ 1º. Empatadas as propostas iniciais e não havendo lances após o início da fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate de que trata o caput.
§ 2º. Nos termos do § 2º do art. 60 da Lei 14.133/21, as regras previstas neste
artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006.

TÍTULO VIII
DA FASE DO JULGAMENTO

Capítulo I
Verificação da conformidade da proposta

Art. 23 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro ou a
comissão de contratação, conforme o caso, realizará a verificação da
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto estipulado e, observado o disposto nos arts. 24 e 25, à compatibilidade do
preço ou maior desconto final em relação ao estimado para a contratação,
conforme definido no edital.
§ 1º Quando previsto no edital, será realizado, em relação ao licitante
provisoriamente vencedor, a análise e avaliação da conformidade da proposta,
mediante homologação de amostras, exame de conformidade e prova de conceito,
entre outros testes de interesse da Administração, de modo a comprovar sua
aderência às especificações definidas no termo de referência ou no projeto básico.

Capítulo II
Inexequibilidade da proposta

Art. 24 - No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas
inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração.
Art. 25 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração.
Parágrafo único. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será
considerada após diligência que comprove:
I - Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
II - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
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Capítulo III
Encerramento da fase de julgamento

Art. 26 - Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de conformidade da
proposta, o pregoeiro ou a comissão de contratação, conforme o caso, verificará a
documentação de habilitação do licitante conforme disposições do edital de
licitação.

TÍTULO IX
DA FASE DE HABILITAÇÃO

Capítulo I
Documentação obrigatória

Art. 27 - Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários
e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da
licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
Parágrafo Único – O edital ou instrução do procedimento poderá dispensar, total
ou parcialmente, a documentação de habilitação de que trata o caput, nas
contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4
(um quarto) do limite para dispensa de licitação de que trata o inciso II do art. 75
da Lei nº 14.133, de 2021, e nas contratações de produto para pesquisa e
desenvolvimento até o valor de que trata o inciso III do art. 70 da Lei nº 14.133, de
2021, ressalvado inciso XXXIII do caput do art. 7º e o § 3º do art. 195 da
Constituição Federal.

Capítulo II
Procedimentos de verificação

Art. 28 - Os documentos exigidos para habilitação serão solicitados em sessão,
até a conclusão da fase de habilitação, facultando-se ao Licitante, a apresentação
juntamente com a proposta, no ato do Protocolo.
§ 1º Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do
licitante vencedor.
§ 2º Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para:
I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame; e
II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.
§ 3º A verificação pelo Pregoeiro ou pela comissão de contratação, quando for o
caso, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
§ 4º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erros ou falhas.
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§ 5º Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o
pregoeiro ou a comissão de contratação, conforme o caso, examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração
de uma proposta que atenda ao edital de licitação.
§ 6º. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte será exigida nos termos do disposto no Decreto
municipal que trata do regulamento das micros e pequenas empresas.

TÍTULO X
DA INTENÇÃO DE RECORRER E DA FASE RECURSAL

Capítulo único
Intenção de recorrer e prazo para recurso

Art. 29 - Qualquer licitante poderá, de forma imediata após o término do
julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, manifestar sua
intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior
autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
§ 1º As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, através
do endereço eletrônico (e-mail) indicado no edital, no prazo de três dias úteis,
contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou
inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art.
8º, da ata de julgamento.
§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas
contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal
ou de divulgação da interposição do recurso.
§ 3º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de
seus interesses.
§ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não
possam ser aproveitados.
§ 5º - A intimação será realizada exclusivamente através do e-mail informado pelo
licitante, contando-se os prazos a partir do primeiro dia útil a contar do envio.

TÍTULO XI
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Capítulo I
Proposta

Art. 30 - O pregoeiro ou a comissão de contratação, conforme o caso, poderá, no
julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância
e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação.

Capítulo II
Documentos de habilitação
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Art. 31 - O pregoeiro ou a comissão de contratação, conforme o caso, poderá, na
análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para
fins de habilitação.

Capítulo III
Realização de diligências

Art. 32 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que tratam os arts. 28 e 29,
o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio através do e-mail
informado pelo licitante, com vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência
será registrada em ata.

TÍTULO XII
DA FASE DE HOMOLOGAÇÃO

Capítulo único
Adjudicação objeto e homologação do procedimento

Art. 33 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para
adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da
Lei nº 14.133, de 2021.

TÍTULO XIII
DA CONVOCAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO

Capítulo único
Convocação para a assinatura do termo de contrato ou da ata de registro de

preços

Art. 34 - Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o
termo de contrato ou a ata de registro de preços, ou aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, no prazo estabelecido no edital de licitação, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021 e em outras legislações aplicáveis.
§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e
desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
§ 2º Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de
registro de preços, ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no
prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado,
respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação ou a ata de
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registro de preços, ou instrumento equivalente, nas condições propostas pelo
licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis.
§ 3º Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos
termos do edital de licitação, poderá:
I - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
ou inferior ao desconto do adjudicatário;
II - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação
de melhor condição.
§ 4º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação.
§ 5º A regra do § 4º não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na
forma do inciso I do § 3º.

TÍTULO XIV
DA SANÇÃO

Capítulo Único
Aplicação

Art. 35 - Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei
nº 14.133, de 2021, e às demais cominações legais, resguardado o direito à ampla
defesa.

TÍTULO XV
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Capítulo Único
Revogação e anulação

Art. 36 - A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório de que
trata esta Instrução Normativa por motivo de conveniência e oportunidade, e
deverá anular por ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de terceiros,
assegurada a prévia manifestação dos interessados.
§ 1º O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser
resultante de fato superveniente devidamente comprovado.
§ 2º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com
vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles
dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha
dado causa.
§ 3º Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput ser constatada durante a
execução contratual, aplica-se o disposto no art. 147 da Lei nº 14.133, de 2021.
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TÍTULO XVI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Capítulo I
Do horário oficial

Art. 37 - Os horários estabelecidos no edital de licitação, no aviso e durante a
sessão pública observarão o horário de Brasília, inclusive para contagem de tempo
e na documentação relativa ao certame.

Capítulo II
Dos pareceres jurídicos

Art. 38 - Os processos de licitação serão submetidos à apreciação jurídica por, no
mínimo, 02 (duas) vezes, sendo uma após a elaboração da fase interna e minuta
do edital e outra, antes da adjudicação e homologação.

Art. 39 - Também será submetido à parecer jurídico:

I – Os recursos e impugnações;
II – Os aditivos e alterações contratuais;
III – Os atos de revogação e anulação;
IV – Outros atos sobre os quais haja fundada dúvida jurídica, a critério do
pregoeiro ou comissão de contratação.

Art. 40 – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
EM 03 DE JANEIRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 005/2024
03 de janeiro de 2024

SÚMULA: REGULAMENTA O ENQUADRAMENTO
DE BENS NAS CATEGORIAS COMUM, ESPECIAL
E DE LUXO, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº
14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, NO ÂMBITO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA,
AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO MUNICÍPIO
DE NOVA LONDRINA.

Otávio Henrique Grendene Bono, Prefeito de Nova Londrina, no uso
da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o disposto
no art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, DECRETA:

Art. 1º - Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos
para suprir as demandas das estruturas da administração pública Municipal nas
categorias de qualidade comum e de luxo.

Parágrafo único. Nas contratações realizadas com recursos da União ou do
Estado, oriundos de transferências voluntárias, sem prejuízo da presente
regulamentação, deverá ser observado a regulamentação específica do Concedente
dos Recursos.

Art. 2º - Para os fins deste Decreto, será considerado:

I - Bem de luxo o dotado de qualidade, estética, preço e/ou imagem de marca
superiores aos convencionais, identificado pelas seguintes características:

a) ostentativo: que existe para ser exibido e alardeado;
b) opulento: que se impõe pela grandiosidade, beleza e fartura além do

necessário;
c) requintado: que possui processo de produção mais qualificado e elaborado

em relação aos convencionais, apresentando excesso de refinamento
estético ou técnico;

d) supérfluo: que tem elementos excessivos e não funcionais, ultrapassando a
necessidade usual quanto às suas características;

e) raro: que possui baixa disponibilidade e elevada preciosidade;
f) glamouroso: que encanta e atrai além do necessário;
g) hedônico: que se destina à extrema fruição com prazer, afastando-se da

necessidade a ser atendida;
h) de origem específica: que apresenta dificuldade de localização; e/ou
i) direcionado a públicos restritos, especialmente formadores de opinião.

II - bens e serviços comuns, aqueles em relação ao qual forem adotados o
procedimento pregão, em razão da descrição do bem observar padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio
de especificações usuais de mercado;
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III - bens e serviços especiais: aqueles em relação ao qual não for possível a
adoção de procedimento pregão, em razão de que, por sua alta heterogeneidade ou
complexidade, não podem ser descritos na forma do inciso II deste artigo, exigida
justificativa prévia do contratante.

Parágrafo Único - No enquadramento do bem na categoria de luxo também deverá
ser avaliada:
I – a relatividade econômica: variáveis econômicas que incidem sobre o preço do
bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou local de
acesso ao bem;
II – a relatividade temporal: mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo
do tempo, em razão de aspectos como evolução tecnológica, tendências sociais,
alterações de disponibilidade no mercado, em especial as geradoras de escassez, e
modificações no processo de suprimento logístico; ou
III – a relatividade cultural: distinta percepção sobre o bem, em razão da cultura, que
amplie ou resulte em qualquer das características descritas no §1º do art. 2º desta
resolução.

Art. 3º - Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado
na definição do art. 2º:

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade
comum de mesma natureza; ou
II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do
órgão ou da entidade.

Vedação à aquisição de bens de luxo

Art. 4º - É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de
luxo, nos termos do disposto neste Decreto.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
03 DE JANEIRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL N° 006/2024
03 de janeiro de 2024

SÚMULA: Regulamenta o processo de
dispensa de licitação por limite, em
conformidade com os artigos 75 incisos I e II da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no
Município de Nova Londrina.

Otávio Henrique Grendene Bono Prefeito de Nova
Londrina no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e tendo
em vista o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, DECRETA:

Capítulo I
Disposições Gerais

Art. 1º - O processo de contratação direta previsto nos incisos I e II do artigo 75
da lei federal n° 14.133/2021, deverá ser instruído com os seguintes elementos,
ordem e sob as seguintes responsabilidades:

Inc. Elemento/Encargo Unidade responsável
I Documento de formalização de

demanda (DFD), acompanhado da
estimativa da despesa e
justificativa de preço

Secretaria requerente.

II Complementação da formalização
da demanda através de:
a) demonstração da
compatibilidade com o plano de
contratações anual, quando
houver;
b) comprovação da previsão de
recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
c) Parecer técnico, quando for o
caso;
d) Autorização da autoridade
competente

Secretaria requerente(s)
providenciarão junto aos Técnicos
e/ou Autoridades competentes

III Protocolo e autuação do processo Perante a Comissão de
contratação ou Agente de
Contratação

IV Elaboração e publicação do aviso
da dispensa, quando for o caso

Comissão de contratação ou
Agente de Contratação

V Seção de comprovação de que o
contratado preenche os requisitos
de habilitação; qualificação

Comissão de contratação ou
Agente de Contratação

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código mcTrp3 neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR / Autorizado: Valdelice Sevila Sampaio

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial


          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2655 03 de Janeiro de 2024  PG. 45/104

PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”

Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ

pmnl@novalondrina.pr.gov.br

2 de 4

mínima necessária, razão de
escolha do contratado e de análise
das propostas

VI parecer jurídico que demonstrem o
atendimento dos requisitos
exigidos

Jurídico

VII Homologação da dispensa Gabinete do Prefeito

Parágrafo Único – O aviso de dispensa previsto no inciso IV poderá ser
dispensada nos casos devidamente justificado no DFD.

Capítulo II
Do procedimento

Seção I
Da fase preparatória

Art. 2º - A fase preparatória da dispensa observará o disposto no Decreto n°
002/2024, acrescida da justificativa para não realização da publicação prévia
da dispensa, quando for o caso.

Art. 3º - Para fins de aferição dos valores que atendam ao limite referido no
inciso II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverão ser
observados:
I - O somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva
unidade gestora; e
II - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de
atividade, considerando como ramo de atividade a participação econômica do
mercado, identificada pelo nível da subclasse da Classificação Nacional de
Atividades Econômicas - CNAE.
§ 1º - O disposto no caput deste artigo não se aplica às contratações de até
R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos
automotores de propriedade do Município, incluído o fornecimento de peças,
em casos de urgência devidamente comprovada e que não houver contrato ou
ata de registro de preços vigentes.
§ 2º As contratações de que trata o § 1º deste artigo estão sujeitas ao regime
de adiantamento, nos termos do disposto na Lei Municipal específica.

Seção II
Do processo de dispensa

Art. 4º - O processo de dispensa previsto neste artigo será realizado
observando as seguintes fases e sequências:
I - Preferencialmente precedido do aviso de dispensa, publicado com
antecedência mínima de 03 (três) dias:
a) No Portal nacional de contratações públicas;
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b) Disponibilização no Portal de transparência do Município; e
c) No Diário Oficial do Município.
II - Verificar se foi comprovado a existência de 03 (três) fornecedores locais ou
regional enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte;
III – Comprovação de atendimento ao requisitos mínimos de habilitação,
previsto no artigo 68 da lei 14.133/2021, observado o disposto no § 1º do
mesmo artigo;
IV – Análise e adjudicação da melhor proposta, com lavratura de ata.
V - consulta prévia da relação das empresas suspensas ou impedidas de licitar
ou contratar com o Município de Nova Londrina.
Parágrafo Único – A não adoção da publicação prévia, prevista no inciso I
deste artigo deverá ser justificada pela Autoridade Requisitante, no DFD.

Seção III
Da análise jurídica

Art. 5º - O processo de dispensa, após julgamento, será submetido à análise
jurídica pelo Órgão Jurídico Oficial do Município.

Parágrafo Único – A critério da Comissão ou Agente de Contratação, fica
dispensada a análise jurídica dos processos de contratação direta nas
hipóteses previamente definidas por ato da Unidade responsável pelas análises
Jurídicas, nos termos do § 5º, do art. 53 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

Seção IV
Da Homologação da dispensa

Art. 6° - Após ultimada as fases anteriores, o processo de dispensa será
homologado pelo Prefeito.

Seção V
Do contrato, ata de registro de preços ou outro instrumento hábil

Art. 7º - Homologado pelo Prefeito, o processo será tramitado à Unidade
responsável pela gestão de contratos, que procederá da seguinte forma:

Inc. Situação Providência
I Quando o requerimento indicar que

a aquisição total será imediata
Elaborar proposta final ajustada,
ocasião em que o instrumento do
contrato será substituído por outro
instrumento hábil, como carta-
contrato, nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou
ordem de execução de serviço

II Quando não se tratar de aquisição
total imediata

Firmar o contrato, providenciar
assinatura e publicar o extrato no
Portal Nacional de Contratações
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Públicas (PNCP) e no Diário Oficial,
no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis, contados da data de
assinatura do contrato

III Quando o requerimento indicar que
o objetivo do certame é registro de
preços

Firmar ata de registro de preços,
providenciar assinatura e publicar
no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e no Diário Oficial,
no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis, contados da data de
assinatura da ata

Capítulo III
Disposições gerais

Art. 8º - Nas dispensas de licitação previstas neste Decreto, a contratação
deverá ser feita preferencialmente com microempresa, empresa de pequeno
porte ou microempreendedor individual, exceto quando não comprovado os
requisitos do artigo 49 da lei complementar n° 123/2006.

Art. 9º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 03 DE JANEIRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL N° 007/2024
03 de janeiro de 2024

SÚMULA: ESTABELECE REGRAS E
DIRETRIZES PARA GESTÃO E
FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS NO ÂMBITO DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL DE NOVA
LONDRINA

Otávio Henrique Grendene Bono, Prefeito de Nova Londrina, no uso da
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o disposto na Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta normativa estabelece regras e diretrizes para gestão e fiscalização de
contratos administrativos de que trata a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no
âmbito da Administração Pública Municipal direta, das autarquias, das fundações e dos
fundos especiais, quando houver.

Art. 2º - Para fins desse decreto, considera-se:
I - Gestão de contrato - a coordenação das atividades relacionadas ao recebimento e a
formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao
pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros;
II - fiscalização do contrato - o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a
qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis
com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, conforme o
resultado pretendido pela administração, bem como, o acompanhamento dos aspectos
administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e
controle no que se refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a providências
tempestivas nas hipóteses de inadimplemento.

Art. 3º - As atividades de gestão e de fiscalização dos contratos deverão ser realizadas
de forma preventiva, rotineira e sistemática e exercidas por agentes públicos ou por
equipe de fiscalização.

CAPÍTULO II
GESTOR DE CONTRATO

Art. 4º - Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos
legais, ao seu substituto, em especial:
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I - Acompanhar a manutenção, pelo contratado, das condições estabelecidas em
instrumento convocatório e contrato e das exigências legais;
II - Conferir a importância a ser paga, constante no documento comprobatório da
despesa, com base no contrato, na nota de empenho e no ateste do fiscal do contrato;
III - manifestar-se sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
dos contratos, observando-se o prazo de um mês ou aquele estabelecido em contrato
para emissão de decisões pela Administração;
IV - Manter controle atualizado dos saldos de empenhos e dos pagamentos efetuados,
evitando a realização de serviço ou fornecimento sem prévio empenho;
V – Orientar os fiscais de contrato no desempenho de suas atribuições;
VI - Promover o atesto de notas fiscais e faturas, em conjunto com o fiscal do contrato,
no que couber, para fins de comprovação do cumprimento da obrigação contratual;
VII - promover, quando couber, reunião inicial para apresentação do modelo de gestão,
após a assinatura do contrato;
VIII - providenciar, quando necessário, a formalização da celebração de aditivos,
prorrogações, reajustes ou rescisões contratuais;
IX - Realizar o controle do valor e atualização das garantias e informar a unidade de
contabilidade e finanças para os devidos registros;
X – Receber definitivamente aquisições, obras ou serviços sob sua responsabilidade;
XI - subsidiar o ordenador de despesas na aplicação de penalidades advindas de
inexecução parcial ou total do contrato;
XII - verificar o cumprimento das obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias;
XIII – zelar pelo equilíbrio econômico-financeiro do contrato, avaliando e promovendo as
solicitações conforme o caso.

CAPÍTULO III
FISCAL DE CONTRATO

Art. 5º - Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos
legais, ao seu substituto, em especial:

I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações
pertinentes às suas competências;
II - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados;
III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso;
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas;
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com
a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e,
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após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato
para ratificação;
VII - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Parágrafo Único - Compete ainda ao Fiscal de contrato, as seguintes atribuições de
cunho administrativas:

I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das
tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização
de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do
pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;
II - Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a
solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;
III - Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e
previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, comunicar o Gestor do contrato para
providências cabíveis;
IV - Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao
descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
V – Verificar o cumprimento das obrigações pela contratada relativas à reserva de
cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

CAPÍTULO IV
DECISÕES SOBRE A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 6º - As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução
dos contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato
serão efetuados no prazo de um mês, contado da data do protocolo do requerimento,
exceto se houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo
específico.

§ 1º O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
desde que motivado.

§ 2º As decisões de que trata o caput serão tomadas pelo fiscal do contrato, pelo gestor
do contrato ou pela autoridade superior, nos limites de suas competências.

CAPÍTULO V
DA DESIGNAÇÃO

Art. 7º - A autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá designar
gestor e fiscal para cada contrato, observando-se os requisitos estabelecidos pelo art. 7º
da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
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§ 1º - Excepcionalmente, as funções de gestor e fiscal poderão recair sobre a mesma
pessoa, desde que devidamente justificado pela autoridade competente e que não haja
prejuízo ao acompanhamento da execução contratual.

§ 2º - Para o exercício da função, o gestor e fiscal e seus substitutos deverão ser
cientificados expressamente da designação de que trata o caput e suas respectivas
atribuições.

§ 3º - Para a designação de que trata o caput, devem ser considerados a
compatibilidade com as atribuições do cargo, a complexidade do objeto contratado, o
quantitativo de contratos fiscalizados ou geridos por servidor e a sua capacidade para o
desempenho das atividades.

§ 4º - Na ausência ou impedimentos de gestores ou fiscais designados, caberá à
autoridade competente realizar as suas respectivas atribuições.

§ 5º - Para o exercício da função, o gestor e o fiscal deverão ter acesso a todos os
documentos que compõem o processo de contratação, incluindo aqueles da fase
preparatória.

Art. 8º - O encargo de gestor ou fiscal não pode ser recusado pelo servidor, por não se
tratar de ordem ilegal, devendo formalizar ao superior hierárquico eventuais
impedimentos de ordem técnica ou possíveis conflitos de interesse ao diligente
cumprimento do exercício de suas atribuições.

Art. 9º - A autoridade competente deverá providenciar a qualificação do servidor para o
desempenho das atribuições, conforme a natureza e complexidade do objeto.

CAPÍTULO VI
DO MODELO DE GESTÃO

Art. 10 - O modelo de gestão do contrato deverá ser descrito no termo de referência ou
projeto básico e conterá os elementos técnicos e objetivos para o efetivo
acompanhamento e a fiscalização contratual, devendo, em especial, definir:

I - A forma de aferição do objeto contratado, para efeito de pagamento com base no
resultado, incluindo critérios de aceite dos bens entregues ou dos serviços prestados;

II - As garantias de execução contratual, quando necessário;
III - As sanções, glosas e condições para rescisão contratual, devidamente justificadas e

os respectivos procedimentos para aplicação;
IV - Os atores que participarão da gestão e fiscalização do contrato;
V - Os demais mecanismos de controle que serão utilizados para fiscalizar a execução

do objeto contratado;
VI - O mecanismo de comunicação entre contratante e contratado;
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VII - O método de avaliação da conformidade do objeto com relação às especificações
técnicas e com a proposta da contratada, com vistas ao recebimento provisório;

VIII - o método de avaliação da conformidade do objeto com relação aos termos
contratuais e com a proposta da contratada, com vistas ao recebimento definitivo;
IX - o procedimento de verificação do cumprimento da obrigação da contratada de
manter todas as condições nas quais o contrato foi assinado durante todo o seu período
de execução.

Art. 11 - A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de
instrumentos de controle que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos,
conforme estabelecido no instrumento convocatório:
I - Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos

de execução e da qualidade demandada;
II - Os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação

profissional exigidas, quando for o caso;
III - A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
IV - A adequação à rotina de execução estabelecida;
V - O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;
VI - A satisfação do público usuário, quando for o caso.

§ 1º - Quando previsto nos instrumentos de controle, o fiscal do contrato deverá verificar
os impactos sobre o pagamento, nas situações em que a contratada:
I - Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade
mínima exigida as atividades contratadas;
II - Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

§ 2º - Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, deve ser
instaurado processo de responsabilização por sanções, conforme regulamento
específico.

CAPÍTULO VII
DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATADO

Art. 12 - O recebimento do objeto contratado ocorrerá da seguinte forma:
I - Na hipótese de obras ou prestação de serviços:
a) provisoriamente, pelo fiscal, mediante termo detalhado, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico previamente definidos no contrato;
b) definitivamente, pelo gestor ou por comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências
contratuais.
II - Na hipótese de fornecimento de bens:
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a) provisoriamente, de forma sumária, pelo fiscal, com verificação posterior da
conformidade do material com as exigências contratuais;
b) definitivamente, pelo gestor ou por comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências
contratuais.

§ 1º - Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo
deverão ser definidos no contrato.

§ 2º - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.

§ 3º - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional
pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

Art. 13 - O recebimento provisório poderá ser dispensado nos casos de:
I - Aquisição de gêneros perecíveis, alimentação preparada, bem como nos casos
de calamidade pública, quando caracterizada a urgência no atendimento de situação
que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens públicos ou particulares;
II - Serviços e compras até o valor previsto no inciso II do art. 75, da Lei Federal n.º
14.133, de 2021, desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e
instalações sujeitos à verificação de funcionamento e produtividade.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 14 - O fiscal e o gestor do contrato contarão com o apoio de órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções
essenciais à execução do disposto neste decreto e na Lei Federal nº. 14.133, de 2021.

Art. 15 - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 03
DE JANEIRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL N° 008/2024
03 de janeiro de 2024

SÚMULA: DISPÕE SOBRE O PROCESSO
ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO POR
SANÇÕES (PARS), DA APLICAÇÃO DE
PENALIDADES E DA REABILITAÇÃO NO ÂMBITO
DO PODER EXECUTIVO DE NOVA LONDRINA.

Otávio Henrique Grendene Bono, prefeito de Nova Londrina, Estado do
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e tendo em vista
o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, DECRETA:

TÍTULO I
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Capítulo I
Disposições preliminares

Art. 1° - Esta instrução regulamenta o processo administrativo de responsabilização
por sanções (PARS), em relação à licitante e a contratada que incorram nas infrações
previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que incorrerão nas sanções
previstas no art. 156 da mesma Lei.

Capítulo II
Das Sanções Administrativas

Art. 2°- A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do
devido processo legal, com garantias de contraditório e de ampla defesa.

§ 1º A competência para determinar a instauração do processo administrativo, julgar e
aplicar as sanções é do Secretário

§ 2º A aplicação das sanções previstas em Lei não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

Art. 3°- A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses:
I - Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei
quando não se justificar aplicação de sanção mais grave;
II - Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena
relevância, a critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção
mais grave.
Parágrafo único. Para os fins deste artigo, considera-se pequena relevância o
descumprimento de obrigações ou deveres instrumentais ou formais que não impactam
objetivamente na execução do contrato, bem como não causem prejuízos à
Administração.
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Art. 4°- A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, àquele que:
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato, que supere aquela prevista no inciso II
do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
II - Dar causa à inexecução total do contrato;
III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
IV - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
V - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VI - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

§ 1º Considera-se inexecução total do contrato:
I - Recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente
determinada;
II - Recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração também caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.

§ 2º Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do
cumprimento do encargo contratual:
I - Será notificado o adjudicatário ou contratado para apresentar a justificativa, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, para o descumprimento do contrato;
II - A justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada pelo agente
de contratação, pregoeiro ou comissão de licitação, e a apresentada pela contratada
será analisada pelo fiscal do contrato que, fundamentadamente, apresentará
manifestação e submeterá à decisão da autoridade competente.
III - rejeitadas as justificativas, o agente público competente submeterá à autoridade
máxima do órgão ou entidade para que decida sobre a instauração do processo para a
apuração de responsabilidade.
IV - Preliminarmente à instauração do processo de que trata o inciso III deste parágrafo
poderá ser concedido prazo para a adequação da execução contratual ou entrega do
objeto.

§ 3º A sanção prevista no caput deste artigo impedirá o sancionado de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

Art. 5°- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada
àquele que:

I - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
II - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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IV - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
V - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

§ 1º A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência de
infração criminal ou de ato de improbidade administrativa, dará conhecimento ao
Ministério Público e, quando couber, ao Órgão de Representação Jurídica do Município,
para atuação no âmbito das respectivas competências.

§ 2º A sanção prevista no caput deste artigo, aplicada por qualquer ente da Federação,
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do Município, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

Art. 6° - O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação
contratual sujeitará o infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se
iguais, somente uma delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais infrações
como circunstância agravante.

§ 1º Não se aplica a regra prevista no caput se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo
estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos.

§ 2º O disposto nesse artigo não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa
cumulativamente à sanção mais grave.

Art. 7° - A multa será calculada na forma prevista no edital ou no contrato, e não
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado.

§ 1º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

§ 2º A multa de que trata o caput poderá, na forma do edital ou contrato, ser
descontada de pagamento eventualmente devido pela contratante decorrente de outros
contratos firmados com a Administração Pública Municipal.

§ 3º O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de
mora, na forma prevista em edital ou em contrato.
I - A aplicação de multa moratória será precedida de oportunidade para o exercício do
contraditório e da ampla defesa;
II - A aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada
de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Art. 8° - A apuração de responsabilidade por infrações passíveis das sanções de
advertência e multa se dará em processo administrativo simplificado, facultando-se a
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defesa do licitante ou contratado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação.

§ 1º A notificação conterá, no mínimo, a descrição dos fatos imputados, o dispositivo
pertinente à infração, a identificação do licitante ou contratado ou os elementos pelos
quais se possa identificá-los.

§ 2º A apuração dos fatos e apreciação da defesa será feita por servidor efetivo ou
empregado público designado ou comissão compostas por esses agentes públicos, a
quem caberá a elaboração de Relatório Final conclusivo quanto à existência de
responsabilidade do licitante ou contratado, em que resumirá as peças principais dos
autos, opinará sobre a licitude da conduta, indicará os dispositivos legais violados e
remeterá o processo à autoridade instauradora, para julgamento.

§ 3º No processo administrativo simplificado de que trata esse artigo, é dispensada
manifestação jurídica.

§ 4º O licitante poderá apresentar, junto à defesa, eventuais provas que pretenda
produzir.

§ 5º Caso evidenciada, no curso do processo administrativo simplificado, ou se o caso
envolver a prática de conduta que possa caracterizar infração punível com as sanções
de impedimento de licitar ou contratar ou de declaração de inidoneidade, será
instaurado o processo de responsabilização.

Art. 9° - A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021 requererá a instauração de processo de
responsabilização, de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a ser
conduzido por Comissão Processante, permanente ou ad hoc.

§ 1º A instauração do processo se dará por ato de quem possui competência para
aplicar a sanção e mencionará:
I - Os fatos que ensejam a apuração;
II - O enquadramento dos fatos às normas pertinentes à infração;
III - a identificação do licitante ou contratado, denominado acusado, ou os elementos
pelos quais se possa identificá-lo;
IV - Na hipótese do § 2º deste artigo, a identificação dos administradores e ou sócios,
pessoa jurídica sucessora ou empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito.

§ 2º A infração poderá ser imputada, solidariamente, aos administradores e sócios que
possuam poderes de administração, se houver indícios de envolvimento no ilícito, como
também à pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, seguindo o disposto para a
desconsideração direita da personalidade jurídica.
§ 3º O processo poderá ser instaurado exclusivamente contra administradores e sócios
que possuem poderes de administração, das pessoas jurídicas licitantes ou
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contratadas, se identificada prática de subterfúgios, visando burlar os objetivos legais
da própria sanção administrativa.

Art. 10 - A Comissão Processante será composta por 2 (dois) ou mais servidores
efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública
Municipal, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço, com
atribuição de conduzir o processo e praticar todos os atos necessários para elucidação
dos fatos, inclusive com poderes decisórios sobre os atos de caráter instrutório.

§ 1º A Comissão Processante, diante de elementos que possam revelar prudente a
responsabilização de terceiros, deve solicitar a abertura de outro processo contra elas
ou o aditamento do ato de autorização do processo em curso, remetendo-se os autos à
autoridade competente para apreciação e, sendo o caso, instauração do processo em
face de outros sujeitos.

§ 2º Se no curso da instrução surgirem elementos novos não descritos no ato de
autorização de abertura de processo de apuração de responsabilidade, a comissão
processante solicitará a instauração de processo incidental, remetendo-se os autos à
autoridade competente para apreciação.

Art. 11 - Instaurado o processo, ou aditado o ato de instauração, a Comissão
Processante dará impulso ao processo, intimado os acusados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentarem defesa escrita e
especificarem as provas que pretendam produzir.

§ 1º Quando se fizer necessário, as provas serão produzidas em audiência,
previamente designada para este fim.
§ 2º Serão indeferidas pela Comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
§ 3º Da decisão de que trata o § 2º deste artigo, no curso da instrução, cabe pedido de
reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação.
§ 4º Se não houver retratação, o pedido de reconsideração se converterá em recurso,
que ficará retido e será apreciado quando do julgamento do processo.

Art. 12 - Finda a instrução, o acusado poderá apresentar alegações finais em 5 (cinco)
dias úteis, contados de sua intimação.

Art. 13 - Transcorrido o prazo de defesa, a Comissão Processante elaborará relatório
no qual mencionará os fatos imputados, os dispositivos legais e regulamentares
infringidos, as penas a que está sujeito o infrator, as peças principais dos autos,
analisará as manifestações da defesa e indicará as provas em que se baseou para
formar sua convicção, fazendo referência às folhas do processo em que se encontram.

§ 1º O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do
licitante ou contratado e informará, quando for o caso, se houve falta capitulada como
crime e se houve danos aos cofres públicos, sugerindo à autoridade julgadora a
remessa de cópia do processo ao setor competente para as providências cabíveis.
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§ 2º O relatório poderá, ainda, propor a absolvição por insuficiência de provas quanto à
autoria e ou materialidade.

§ 3º O relatório poderá conter sugestões sobre medidas que podem ser adotadas pela
Administração, objetivando evitar a repetição de fatos ou irregularidades semelhantes
aos apurados no Processo.

§ 4º O Processo Administrativo, com o relatório da Comissão será remetido para
deliberação da autoridade competente, após a manifestação jurídica.

§ 5º Apresentado o relatório, a comissão ficará à disposição da autoridade responsável
pela instauração do processo para prestação de qualquer esclarecimento necessário.

§ 6º Proferido o julgamento, encerram-se as atividades da comissão processante.

§ 7º A comissão processante poderá solicitar a colaboração de outros órgãos para a
instrução processual, por intermédio da autoridade máxima.

Capítulo III
Prova Emprestada

Art. 14 - Será admitida no processo de apuração de responsabilidade o
compartilhamento de informações e provas produzidas em outro processo
administrativo ou judicial, caso em que, após a juntada nos autos, será aberta vistas
dos autos ao acusado para manifestação, em 3 (três) dias úteis, contados de sua
intimação.

Capítulo IV
Falsidade Documental

Art. 15 - No caso de indícios de falsidade documental apresentado no curso da
instrução, a Comissão Processante intimará o acusado para manifestação, em 3 (três)
dias úteis.

§ 1º A decisão sobre falsidade do documento será realizada quando do julgamento do
processo.

§ 2º A apresentação de declaração ou documento falso na fase licitatória ou de
execução do contrato é causa principal abertura do processo de apuração de
responsabilidade, não se aplicando o disposto no caput e § 1º deste artigo.

Capítulo V
Acusado Revel

Art. 16 - Se o acusado, regularmente notificado, não comparecer para exercer o direito
de acompanhar o processo de apuração de responsabilidade, será considerado revel e
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presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas nos autos do
procedimento administrativo para apuração de responsabilidade.

§ 1º Na notificação ao acusado deve constar advertência relativa aos efeitos da revelia
de que trata o caput desse artigo.

§ 2º O revel poderá intervir no processo em qualquer fase, recebendo-o no estado em
que se encontrar.

§ 3º Nos casos de notificação ficta será nomeado curador especial.

Capítulo VI
Do Julgamento

Art. 17- A decisão condenatória mencionará, no mínimo:
I - A identificação do acusado;
II - O dispositivo legal violado;
III - a sanção imposta.

§ 1º A decisão condenatória será motivada, com indicação precisa e suficiente dos
fatos e dos fundamentos jurídicos tomados em conta para a formação do
convencimento.

§ 2º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em
declaração de concordância com fundamentos de outras decisões ou manifestações
técnicas ou jurídicas, que, neste caso, serão partes integrantes do ato.

Art. 18 - Na aplicação das sanções, a Administração Pública deve observar:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - As peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle;
VI - Situação econômico-financeira do acusado, em especial sua capacidade de
geração de receitas e seu patrimônio, no caso de aplicação de multa;

Art. 19- São circunstâncias agravantes:
I - A prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão;
II - O conluio entre licitantes ou contratados para a prática da infração;
III - a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de
apuração de responsabilidade;
IV - A reincidência.

§ 1º Verifica-se a reincidência quando o acusado comete nova infração, depois de
condenado definitivamente por idêntica infração anterior.
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§ 2º Para efeito de reincidência:
I - Considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública Direta e
Indireta dos de todos os entes federativos, se imposta a pena de declaração de
inidoneidade de licitar e contratar;
II - Não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão
definitiva dessa e a do cometimento da nova infração tiver decorrido período de tempo
superior a 5 (cinco) anos;
III - não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior.

Art. 20 - São circunstâncias atenuantes:
I - A primariedade;
II - Procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento;
III - reparar o dano antes do julgamento;
IV - Confessar a autoria da infração.
Parágrafo único. Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado
definitivamente por infração administrativa prevista em lei ou já tenha sido reabilitado.

Capítulo VII
Da Prescrição

Art. 21 - A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela
Administração, e será:
I - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o
caput deste artigo;
II - suspensa por decisão judicial ou arbitral que inviabilize a conclusão da apuração
administrativa.

Capítulo VIII
Da Desconsideração da Personalidade Jurídica

Art. 22 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade.

Art. 23 - A desconsideração direta da personalidade jurídica implicará na aplicação de
sanção diretamente em relação aos sócios ou administradores de pessoas jurídicas
licitantes ou contratadas.

Art. 24 - Considera-se ocorrência impeditiva indireta a extensão dos efeitos de sanção
que impeça de licitar e contratar a Administração Pública para:
I - As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem
impedidas de licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da
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penalidade, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de
outra em que figurarem como sócios;
II - As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas
no inciso anterior.

Art. 25 - A competência para decidir sobre a desconsideração indireta da
personalidade jurídica será a autoridade máxima do órgão ou entidade.

§ 1º Diante de suspeita de ocorrência impeditiva indireta, será suspenso o processo
licitatório, para investigar se a participação da pessoa jurídica no processo da
contratação teve como objetivo burlar os efeitos da sanção aplicada a outra empresa
com quadro societário comum.

§ 2º Será notificado o interessado para que apresente manifestação, no exercício do
contraditório e da ampla defesa, no prazo de 2 (dois) dias úteis.

§ 3º Os agentes públicos responsáveis pela condução da licitação ou processo de
contratação direta avaliarão os argumentos de defesa e realizarão as diligências
necessárias para a prova dos fatos, como apurar as condições de constituição da
pessoa jurídica ou do início da sua relação com os sócios da empresa sancionada; a
atividade econômica desenvolvida pelas empresas; a composição do quadro societário
e identidade dos dirigentes/administradores; compartilhamento de estrutura física ou de
pessoal; dentre outras.

§ 4º Formado o convencimento acerca da existência de ocorrência impeditiva indireta,
o licitante será inabilitado.

§ 5º Desta decisão cabe recurso, sem efeito suspensivo.

Art. 26 - A desconsideração direta da personalidade jurídica será realizada no caso de
cometimento, por sócio ou administrador de pessoa jurídica licitante ou contratada, das
condutas previstas no art. 155, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Art. 27 - No caso de desconsideração direta da personalidade jurídica as sanções
previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 serão também aplicadas em
relação aos sócios ou administradores que cometerem infração prevista no artigo
anterior.

Art. 28 - A desconsideração direta da personalidade jurídica será precedida de
processo administrativo, no qual sejam asseguradas as garantias do contraditório e da
ampla defesa.

§ 1º As infrações cometidas diretamente por sócio ou administrador na qualidade de
licitante ou na execução de contrato poderão ser apuradas no mesmo processo
destinado à apuração de responsabilidade da pessoa jurídica.
§ 2º A declaração da desconsideração direta da personalidade jurídica é de
competência da autoridade máxima do órgão ou entidade.
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Art. 29 - Da decisão de desconsideração direta da personalidade jurídica cabe pedido
de reconsideração.

Art. 30 - A extinção do contrato por ato unilateral da Administração Pública poderá
ocorrer:
I - Antes da abertura do processo de apuração de responsabilidade;
II - No processo administrativo simplificado de apuração de responsabilidade;
III - em caráter incidental, no curso do de apuração de responsabilidade; ou
IV - Quando do julgamento do de apuração de responsabilidade

Art. 31 – O Pregoeiro, Agente de Contratação, Comissão de Contatação ou Gestor de
Contrato, conforme cada caso, deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,
contados da data da aplicação da sanção da qual não caiba mais recurso, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal.

Capítulo IX
Do Cômputo das Sanções

Art. 32 - Sobrevindo nova condenação, no curso do período de vigência de infração
prevista nos incisos III ou IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, será
somado ao período remanescente o tempo fixado na nova decisão condenatória,
reiniciando-se os efeitos das sanções.

§ 1º Na soma envolvendo sanções previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021, observar-se-á o prazo máximo de 6 (seis) anos em que o
condenado ficará proibição de licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal.

§ 2º Em qualquer caso, a unificação das sanções não poderá resultar em cumprimento
inferior a metade do total fixado na condenação, ainda que ultrapasse o prazo de 6
(seis) anos previsto no § 1º deste artigo.

Art. 33 - Na soma, contam-se as condenações em meses, desprezando-se os dias,
respeitando-se o limite máximo previsto no § 1º deste artigo, orientado pelo termo
inicial da primeira condenação.

Capítulo X
Da Reabilitação

Art. 34 - É admitida a reabilitação do condenado perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública;
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II - Pagamento da multa;
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no
caso de declaração de inidoneidade;
IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo, dentre elas
que o reabilitando não:
a) esteja cumprido pena por outra condenação;
b) tenha sido definitivamente condenado, durante o período previsto no inciso III desse
artigo, a quaisquer das penas previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021,
imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município;
c) tenha sido definitivamente condenado, durante o período previsto no inciso III desse
artigo, por ato praticado após a sanção que busca reabilitar, a pena prevista no inciso
IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, imposta pela Administração Pública
Direta ou Indireta dos demais Entes Federativos.
V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos
requisitos definidos neste artigo.

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do art. 155 da
Lei 14.133, de 2021 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a
implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

Art. 35 - A reabilitação alcança quaisquer penas aplicadas em decisão definitiva,
assegurando ao licitante o sigilo dos registros sobre o seu processo e condenação.

Parágrafo único. Reabilitado o licitante, a Administração Pública solicitará sua exclusão
do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e do Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
federal.

Capítulo XI
Vigência

Art. 36 - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 03
DE JANEIRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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Decreto n° 009
De 03 de janeiro de 2024

SÚMULA: REGULAMENTA O SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS NO MUNICÍPIO DE
NOVA LONDRINA

Otávio Henrique Grendene Bono, prefeito de Nova Londrina, Estado
do Paraná, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e tendo em
vista o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, DECRETA:

SEÇÃO I
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 1º. O Sistema de Registro de Preços - SRP para aquisição e locação de bens ou
contratação de obras ou serviços, inclusive de engenharia, no âmbito do Poder
Executivo Municipal, obedecerá ao disposto neste Regulamento.

Art. 2 º. O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente:
I - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes;
II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em
regime de tarefa;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração.

§ 1º O Sistema de Registro de Preços, no caso de obras e serviços de engenharia,
somente poderá ser utilizado se atendidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:
I - Existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional;
II - Necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado; e
III - haja compromisso do órgão participante ou aderente de suportar as despesas
das ações necessárias à adequação do projeto padrão às peculiaridades da
execução.

§ 2º A ausência de previsão orçamentária sem a configuração dos demais requisitos
dos incisos I ao IV do caput deste artigo não é motivo para a adoção do Sistema de
Registro de Preços.

SUBSEÇÃO I
DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Art. 3 º. Considera-se Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, a
Secretaria Estratégica de Fazenda.
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Parágrafo Único – Compete ao Secretário Municipal lotado na referida Secretaria,
autorizar a instauração e homologar as licitações para formação dos registros de
preços.

Art. 4 º. Compete ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e
administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:
I - Registrar a intenção para registro de preços e comunicar às demais Secretarias,
Órgãos ou Entidades da Administração pública para que manifestem seu interesse
na aquisição de bens, contratação de obras ou serviços objeto de licitação para
Registro de Preços, estabelecendo, quando for o caso, número máximo de
participantes, em conformidade com sua capacidade de gerenciamento;
II - Realizar pesquisa de preços para procedimentos iniciados no órgão gerenciador,
bem como definir a tabela de referência para obras e serviços de engenharia,
destacando os respectivos valores que serão licitados;
III - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo,
promovendo a adequação do respectivo projeto com vistas a atender os requisitos de
padronização e racionalização;
IV - Recusar os quantitativos considerados ínfimos;
V - Promover os atos necessários à instrução processual para a realização do
procedimento licitatório;
VI - Realizar o procedimento licitatório, bem como todos os atos dele decorrentes,
tais como a assinatura da ata e sua disponibilização aos órgãos participantes;
VII - gerenciar a ata de registro de preços;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais revisões dos preços
registrados;
IX - Deliberar quanto à adesão posterior dos que não manifestaram interesse durante
o período de divulgação da intenção para registro de preços;
X - Providenciar o registro das penalidades administrativas aplicadas previstas em lei
e no instrumento convocatório;
XI - verificar se os pedidos de realização de registro de preços, formulados
Secretarias.
XII - aplicar, garantidas a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

SUBSEÇÃO II
DOS PARTICIPANTES

Art. 5 º. A Secretaria, órgão ou entidade interessado poderá solicitar ao órgão
gerenciador a realização de registro de preços específicos ou solicitar a inclusão de
novos itens, encaminhando-lhe o Estudo técnico preliminar ou, não sendo o caso:
I - Especificação do objeto;
II - estimativa de consumo;
III - Local e prazo de entrega.
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§ 1º A pesquisa de mercado e cotações de preços, formando o preço máximo do
bem ou serviço deverá ser realizada pelo órgão gerenciador, na forma estabelecida
neste Regulamento, naqueles casos em que o procedimento para registro de preços
for iniciado pelo órgão gerenciador.

§ 2º A pesquisa de mercado e cotações de preços, formando o preço máximo do
bem ou serviço poderá ser realizada pelo órgão participante na forma estabelecida
neste Regulamento, quando o procedimento for por ele iniciado.

§ 3º Havendo alteração no quantitativo após a realização de procedimento público de
intenção de registro de preços, o órgão gerenciador deverá analisar e revisar as
cotações encaminhadas pelo órgão participante, levando em consideração a
economia de escala.

Art. 6 º. Compete ao órgão ou entidade participante:
I - Registrar o interesse em participar do registro de preços formalizando-o perante
Órgão Gerenciador, visando a instauração do procedimento licitatório;
II - Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam
formalizados e aprovados pela autoridade competente, no prazo estabelecido pelo
órgão gerenciador;
III - por ocasião da manifestação de interesse, solicitar a inclusão de novos itens, que
deverá ser feita no prazo previsto pelo órgão gerenciador;
IV - Tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suas eventuais
alterações, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento
de suas disposições;
V - Emitir a ordem de compra, ordem de serviço ou contrato de forma coordenada
com o órgão gerenciador, a fim de gerenciar os respectivos quantitativos na ata de
registro de preços;
VI - assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, que a contratação a
ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados,
informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem quanto à sua utilização;
VII - zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e pela
aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na
ata de registro de preços ou de obrigações contratuais;
VIII - Aplicar, garantidas a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias
contratações.

SUBSEÇÃO III
DA LICITAÇÃO

Art. 7º. O processo licitatório para o Sistema de Registro de Preços será realizado na
modalidade de concorrência ou de pregão, preferencialmente eletrônicos, do tipo
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menor preço ou de maior desconto, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e
do Regulamento Específico, previsto no Decreto n° 118
Parágrafo único - Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação
de dotação orçamentária, que somente será exigida para a efetivação da contratação.

Art. 8º. O sistema de registro de preços poderá, na forma deste Regulamento, ser
utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição
de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade.

Art. 9º. Além das exigências previstas no caput do art. 82, da Lei Federal nº 14.133,
de 2021, o edital de licitação para Registro de Preços contemplará, no mínimo, o
seguinte:
I - Estimativa de quantidades a serem adquiridas ou contratadas, segundo a
conveniência e oportunidade, no prazo de validade do registro de preços;
II - Indicação nominal dos órgãos e entidades participantes do respectivo registro de
preços;
III - a possibilidade ou não, e o limite da adesão de outros órgãos e entidades;
IV - Prazo de validade da ata de registro de preços;
V - Previsão do cancelamento do registro de preços por inidoneidade superveniente
ou comportamento irregular do fornecedor ou, ainda, no caso de substancial
alteração das condições do mercado.

§ 1º O edital poderá admitir, como critério de julgamento, a oferta de maior desconto
linear sobre planilha orçamentária ou tabela referencial de preços, inclusive para
contratação de obras e serviços de engenharia, para o qual este critério será o
preferencial, elaborada por órgão ou entidade de reconhecimento público, desde que
tecnicamente justificado.

§ 2º O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser
adotado quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por
item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o critério de
aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser indicado no edital.

§ 3º Na hipótese de que trata o § 2º deste artigo, observados os parâmetros
estabelecidos nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, a contratação
posterior de item específico constante de grupo de itens exigirá prévia pesquisa de
mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou entidade.

§ 4º Do instrumento convocatório para registro de preços de obras e serviços de
engenharia deverá também constar:
I - A especificação ou descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para a caracterização do
bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente
adotadas, descrito por meio de um projeto;
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II - As condições quanto aos locais, prazos de execução e vigência, forma de
pagamento e, complementarmente, nos casos de serviços contínuos de engenharia,
quando cabíveis, a frequência, a periodicidade, características do pessoal, materiais
e equipamentos, a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos,
cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados;
III - os modelos de planilhas de custo, quando couber;
IV - As minutas de contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, quando
for o caso;
V - As penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições
estabelecidas, de acordo com os respectivos contratos.

§ 5º A hipótese de o licitante formular proposta com quantidade inferior à demandada,
serão registrados em ata os preços dos licitantes classificados, até que seja atingido
o total licitado do bem ou serviço, em função da capacidade de fornecimento dos
licitantes, na forma do inciso IV, do art. 82, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

SUBSEÇÃO IV
DA ATA DE REGISTRO PREÇOS

Art. 10. Homologada a licitação, o licitante melhor classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidas no edital
da licitação, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde
que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

§ 1º O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação
do extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas e Diário Oficial do
Município, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos.

§ 2º A convocação para assinar a ata de registro de preços obedecerá a ordem de
classificação na licitação correspondente.

§ 3º Serão registrados os preços e quantitativos ofertados pelo licitante vencedor;

§ 4º Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante
vencedor, na sequência da classificação do certame, observadas as seguintes
questões:

I - O registro a que se refere o § 4º deste artigo tem por objetivo a formação de
cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro
colocado da ata, nas hipóteses previstas no § 4º do caput deste artigo.
II - Se houver mais de um licitante na situação de que trata o § 4º do caput deste
artigo, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante
a fase competitiva; e
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III - a habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva, a que se
refere o § 4º do caput deste artigo, será efetuada quando houver necessidade de
contratação de fornecedor remanescente.

§ 5º A recusa do adjudicatário em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no
edital, permitirá a convocação dos licitantes que aceitarem fornecer os bens,
executar as obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, seguindo
a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em lei
e no edital da licitação.

§ 6º A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador,
implicará na instauração de procedimento administrativo autônomo para, após
garantidos o contraditório e a ampla defesa, eventual aplicação de penalidades
administrativas.

§ 7º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços
o nos termos do § 5º deste artigo, a Administração Pública poderá convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata nas
condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento
estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do
instrumento convocatório.

§ 8º É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de
preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 9º É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o
mesmo objeto no mesmo local, condições mercadológicas e de logística.

§ 10. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata e em seu anexo
deverá ser respeitada nas contratações.

Art. 11. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver
a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.

Parágrafo único. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar
expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado.

Art. 12. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro
preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de condições.

SUBSEÇÃO V
DAS ATUALIZAÇÕES PERIÓDICAS E DO CANCELAMENTO DA ATA E DO
PREÇO REGISTRADO DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
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Art. 13. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado, nos
termos do disposto na norma contida no § 5º do art. 82 da Lei Federal nº 14.133, de
2021.

Art. 14. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para
negociarem a redução dos preços registrados, tornando-os compatíveis com os
valores praticados pelo mercado.

§ 1º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de
penalidades administrativas.

§ 2º A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços
aos valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação.

§ 3º A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos
órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo registro,
para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

Art. 15. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é
facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do
preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha
provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações
contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:

I - A possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo
fornecedor da ata de registro de preços;
II - A modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja
caracterizada alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor da ata de
registro de preços e da Administração Pública;
III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio
de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que
demonstre que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições
inicialmente pactuadas.

§ 1º - A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de
preço serão do fornecedor da ata de registro de preços, cabendo ao órgão
gerenciador a análise e deliberação a respeito do pedido.
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§ 2º Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da
existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o
fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na
ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades
administrativas previstas em lei e no edital.

§ 3º Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 2º deste artigo,
o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do
cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos
bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

§ 4º Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato
superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar
a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.

§ 5º Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela
Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidades administrativas.

§ 6º Liberado o fornecedor na forma do § 5º deste artigo, o órgão gerenciador poderá
convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em
assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço
atualizado.

§ 7º Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e
assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor
seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos
preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

§ 8º Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis
para a satisfação da necessidade administrativa.

Art. 16. O edital e a ata de registro de preços deverá conter cláusula que estabeleça
a possibilidade de atualização periódica dos preços registrados, em conformidade
com a realidade de mercado dos respectivos insumos.
Do Cancelamento da Ata ou do Preço Registrado

Art. 17. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador
quando o fornecedor:

I - For liberado;
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II - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
IV - Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;
V - Não aceitar o preço revisado pela Administração.

Art. 18. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão
gerenciador:
I - Pelo decurso do prazo de vigência;
II - Pelo cancelamento de todos os preços registrados;
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente
demonstrado; e
IV - Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

Art. 19. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para
apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da
comunicação.

SUBSEÇÃO VI
DAS REGRAS GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Art. 20. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de
instrumento contratual, carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de
compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme
prevê o art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Art. 21. Se o fornecedor convocado não assinar o contrato ou instrumento
equivalente, não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente, o órgão
gerenciador poderá convocar os demais fornecedores que tiverem aceitado fornecer
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor - cadastro de
reserva, na sequência da classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas
cabíveis.

Art. 22. Exaurida a capacidade de fornecimento do licitante que formulou oferta
parcial, poderão ser contratados os demais licitantes, até o limite do quantitativo
registrado, respeitada a ordem de classificação, pelo preço por eles apresentados,
desde que sejam compatíveis com o preço vigente no mercado, o que deverá ser
comprovado nos autos.
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Art. 23. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão
sujeitos às regras previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

§ 1º Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no edital
da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 136, da Lei
Federal nº 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato individualmente
considerado e não à ata de registro de preços.

§ 2º A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços deverá
atender ao contido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

§ 3º O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no
prazo de validade da ata de registro de preços.

§ 4º A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos
contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser
feita pelo órgão contratante, observadas as disposições legais incidentes sobre os
contratos.

SUBSEÇÃO VII
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR SECRETARIAS,

ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

Art. 24. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização
prévia do órgão gerenciador, o órgão ou entidade que não tenha participado do
procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no
processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido
prevista no edital e haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da
ata.

§ 1º As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o caput deste artigo
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

§ 2º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se
refere o caput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

§ 3º Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de não
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prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

§ 4º O órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no § 2º
do art. 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

§ 5º Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha
consumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente.

Art. 25. É permitida, mediante ato do dirigente máximo da Secretaria que demonstre
a necessidade e a vantagem econômica, a adesão a atas de registro de preços
gerenciadas pela Administração Pública dos Estados, do Distrito Federal e da União.

Art. 26 - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
03 DE JANEIRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL N° 010/2023
03 de janeiro de 2024

SÚMULA: Dispõe sobre o Cronograma Mensal de
Desembolso e a Programação Financeira
da Receita e as medidas de combate à
evasão e à sonegação, a quantidade e
valores de ações ajuizadas para cobrança
da dívida ativa e a evolução do montante
dos créditos tributários passíveis de
cobrança administrativa para o exercício
financeiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e, obedecendo ao contido nos artigos 8º e 13° da Lei Complementar n.º
101/2000 de 04 de Maio de 2000, e o artigo 30° da Lei Municipal n° 3.598 de 31 de Outubro
de 2023, que estabelece as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam estabelecidos na forma dos anexos integrantes deste decreto a Programação
Financeira da Receita (Anexo I), o Cronograma Mensal de Desembolso (Anexo II), o
Demonstrativo de Medidas de Combate á Evasão e á Sonegação Fiscal (Anexo III), o
Demonstrativo das Quantidades e Valores de Ações Ajuizadas para Cobrança da Dívida Ativa
(Anexo IV) e a Evolução do Montante de Créditos Tributários Passíveis de Cobrança
Administrativa (Anexo V), para o exercício financeiro de 2024.

Art. 2º - Durante a execução do orçamento do exercício de 2024, se verificado que o
comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das metas estabelecidas, o Poder
Legislativo e Executivo, de forma proporcional às suas respectivas dotações, promoverão, por
ato próprio a limitação de empenho e movimentação financeira, nos termos do art. 9º da Lei
Complementar 101/2000, de 04 de Maio de 2000.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01
de janeiro de 2024.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, 03 DE JANEIRO DE 2024

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA, DESDOBRADA EM METAS MENSAIS DE ARRECADAÇÃO POR FONTE DE RECURSOS

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA

Exercício  2024

Fonte de Recurso

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

 638.268,33  638.268,33  638.268,33  638.268,33  638.268,33  638.268,33  638.268,33  638.268,33  638.268,33  638.268,33  638.268,33  638.268,37  7.659.220,00101 Fundeb 70%

 201.590,00  201.590,00  201.590,00  201.590,00  201.590,00  201.590,00  201.590,00  201.590,00  201.590,00  201.590,00  201.590,00  201.590,00  2.419.080,00102 Fundeb 30%

 263.638,50  263.638,50  263.638,50  263.638,50  263.638,50  263.638,50  263.638,50  263.638,50  263.638,50  263.638,50  263.638,50  263.638,55  3.163.662,00103 5% sobre Transferencias Constitucionais FUNDE

 155.199,90  155.199,90  155.199,90  155.199,90  155.199,90  155.199,90  155.199,90  155.199,90  155.199,90  155.199,90  155.199,90  155.199,82  1.862.398,75104 Demais Impostos Vinculados a Educacao Basica

 11.000,00  11.000,00  11.000,00  11.000,00  11.000,00  11.000,00  11.000,00  11.000,00  11.000,00  11.000,00  11.000,00  11.000,00  132.000,00105 Alienacao de Ativos/Indenizacao de Sinistros –Edu

 63.058,33  63.058,33  63.058,33  63.058,33  63.058,33  63.058,33  63.058,33  63.058,33  63.058,33  63.058,33  63.058,33  63.058,37  756.700,00107 Salario Educacao

 1.416,67  1.416,67  1.416,67  1.416,67  1.416,67  1.416,67  1.416,67  1.416,67  1.416,67  1.416,67  1.416,67  1.416,63  17.000,00122 Programa Transporte Escolar (Federal)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00135 Programa Nacional de Alimentação Escolar

 21.558,33  21.558,33  21.558,33  21.558,33  21.558,33  21.558,33  21.558,33  21.558,33  21.558,33  21.558,33  21.558,33  21.558,37  258.700,00142 TRANSPORTE ESCOLAR ESTADUAL

 1.171.180,59  1.171.180,59  1.171.180,59  1.171.180,59  1.171.180,59  1.171.180,59  1.171.180,59  1.171.180,59  1.171.180,59  1.171.180,59  1.171.180,59  1.171.180,53  14.054.167,00303 Saude – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%)

 50,00  50,00  50,00  50,00  50,00  50,00  50,00  50,00  50,00  50,00  50,00  50,00  600,00304 Receitas de alienacao de Ativos da Saude/Indenizac

 23.983,34  23.983,34  23.983,34  23.983,34  23.983,34  23.983,34  23.983,34  23.983,34  23.983,34  23.983,34  23.983,34  23.983,26  287.800,00369 Servicos Prestados SUS/Faturamento AIHs

 42.737,92  42.737,92  42.737,92  42.737,92  42.737,92  42.737,92  42.737,92  42.737,92  42.737,92  42.737,92  42.737,92  42.737,88  512.855,00379 ASSISTENCIAL (ASSIST-E)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00390 Implantação do Programa - HOSPSUS

 225,00  225,00  225,00  225,00  225,00  225,00  225,00  225,00  225,00  225,00  225,00  225,00  2.700,00393 Programa VIGIASUS

 44.640,34  44.640,34  44.640,34  44.640,34  44.640,34  44.640,34  44.640,34  44.640,34  44.640,34  44.640,34  44.640,34  44.640,32  535.684,06399 INVEST-E

 157.341,66  157.341,66  157.341,66  157.341,66  157.341,66  157.341,66  157.341,66  157.341,66  157.341,66  157.341,66  157.341,66  157.341,74  1.888.100,00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos d

 900,00  900,00  900,00  900,00  900,00  900,00  900,00  900,00  900,00  900,00  900,00  900,00  10.800,00495 Atencao Basica

 12.509,17  12.509,17  12.509,17  12.509,17  12.509,17  12.509,17  12.509,17  12.509,17  12.509,17  12.509,17  12.509,17  12.509,13  150.110,00501 Receitas de Alienacoes de Ativos

 32.250,00  32.250,00  32.250,00  32.250,00  32.250,00  32.250,00  32.250,00  32.250,00  32.250,00  32.250,00  32.250,00  32.250,00  387.000,00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e P

 171.967,51  171.967,51  171.967,51  171.967,51  171.967,51  171.967,51  171.967,51  171.967,51  171.967,51  171.967,51  171.967,51  171.967,39  2.063.610,00507 COSIP – Contribuicao de Iluminacao Publica, Art. 

 11.165,83  11.165,83  11.165,83  11.165,83  11.165,83  11.165,83  11.165,83  11.165,83  11.165,83  11.165,83  11.165,83  11.165,87  133.990,00510 Taxas – Exercicio Poder de Policia

 98.742,50  98.742,50  98.742,50  98.742,50  98.742,50  98.742,50  98.742,50  98.742,50  98.742,50  98.742,50  98.742,50  98.742,50  1.184.910,00511 Taxas – Prestacao de Servicos

 966,66  966,66  966,66  966,66  966,66  966,66  966,66  966,66  966,66  966,66  966,66  966,74  11.600,00512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)

 19.921,66  19.921,66  19.921,66  19.921,66  19.921,66  19.921,66  19.921,66  19.921,66  19.921,66  19.921,66  19.921,66  19.921,74  239.060,00515 FUNREBOM

 10.189,17  10.189,17  10.189,17  10.189,17  10.189,17  10.189,17  10.189,17  10.189,17  10.189,17  10.189,17  10.189,17  10.189,13  122.270,00519 Taxas - Exercício Poder de Polícia - Vigilância Sa

 24.525,00  24.525,00  24.525,00  24.525,00  24.525,00  24.525,00  24.525,00  24.525,00  24.525,00  24.525,00  24.525,00  24.525,00  294.300,00555 SANEPAR - Compensação Financeira ao MEIO A

 41.333,33  41.333,33  41.333,33  41.333,33  41.333,33  41.333,33  41.333,33  41.333,33  41.333,33  41.333,33  41.333,33  41.333,37  496.000,00646 Operação de Crédito Interna – Lei Municipal n° 3

 179.510,21  179.510,21  179.510,21  179.510,21  179.510,21  179.510,21  179.510,21  179.510,21  179.510,21  179.510,21  179.510,21  179.510,29  2.154.122,60647 Operação de Crédito Interna Lei Municipal 3.316/

 666.666,67  666.666,67  666.666,67  666.666,67  666.666,67  666.666,67  666.666,67  666.666,67  666.666,67  666.666,67  666.666,67  666.666,63  8.000.000,00649 Operação de Crédito Interna Lei Municipal 3.578/

 3.850,00  3.850,00  3.850,00  3.850,00  3.850,00  3.850,00  3.850,00  3.850,00  3.850,00  3.850,00  3.850,00  3.850,00  46.200,00842 Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a

 175.360,40  175.360,40  175.360,40  175.360,40  175.360,40  175.360,40  175.360,40  175.360,40  175.360,40  175.360,40  175.360,40  175.360,39  2.104.324,79872 Implantação de um Parque Urbano - CONVÊNIO N

 32.017,08  32.017,08  32.017,08  32.017,08  32.017,08  32.017,08  32.017,08  32.017,08  32.017,08  32.017,08  32.017,08  32.017,12  384.205,00894 Recapeamento da Estrada Municipal n° 002 – CON

 10.416,67  10.416,67  10.416,67  10.416,67  10.416,67  10.416,67  10.416,67  10.416,67  10.416,67  10.416,67  10.416,67  10.416,63  125.000,00895 Estrada 002 Placa Itaúna Vista Alegre – Convênio n

 50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  600.000,00896 Construção de Infraestrutura Urbana de Lazer – C

 41.666,67  41.666,67  41.666,67  41.666,67  41.666,67  41.666,67  41.666,67  41.666,67  41.666,67  41.666,67  41.666,67  41.666,63  500.000,00897 Implantação de um Barracão Industrial para Colet

 17.897,67  17.897,67  17.897,67  17.897,67  17.897,67  17.897,67  17.897,67  17.897,67  17.897,67  17.897,67  17.897,67  17.897,63  214.772,00898 Aquisição de máquinas e implementos agrícolas – P
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          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2655 03 de Janeiro de 2024  PG. 78/104

DEMONSTRATIVO DA RECEITA, DESDOBRADA EM METAS MENSAIS DE ARRECADAÇÃO POR FONTE DE RECURSOS

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA

Exercício  2024

Fonte de Recurso

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

 10.441,66  10.441,66  10.441,66  10.441,66  10.441,66  10.441,66  10.441,66  10.441,66  10.441,66  10.441,66  10.441,66  10.441,74  125.300,00899 Aquisição de Equipamentos e Materiais para a Fe

 4.901,54  4.901,54  4.901,54  4.901,54  4.901,54  4.901,54  4.901,54  4.901,54  4.901,54  4.901,54  4.901,54  4.901,63  58.818,57900 Implantação de uma horta comunitária | CONVÊNI

 12.341,67  12.341,67  12.341,67  12.341,67  12.341,67  12.341,67  12.341,67  12.341,67  12.341,67  12.341,67  12.341,67  12.341,63  148.100,00934 Assitência Social - Bloco da Proteção Social Básic

 2.766,67  2.766,67  2.766,67  2.766,67  2.766,67  2.766,67  2.766,67  2.766,67  2.766,67  2.766,67  2.766,67  2.766,63  33.200,00940 Assistência Social - Bloco da Gestão Bolsa Famíli

 2.196,67  2.196,67  2.196,67  2.196,67  2.196,67  2.196,67  2.196,67  2.196,67  2.196,67  2.196,67  2.196,67  2.196,63  26.360,00948 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especi

 451,55  451,55  451,55  451,55  451,55  451,55  451,55  451,55  451,55  451,55  451,55  451,53  5.418,58954 INCENTIVO APRIMORA CREAS - DELIBERA

 2.975,00  2.975,00  2.975,00  2.975,00  2.975,00  2.975,00  2.975,00  2.975,00  2.975,00  2.975,00  2.975,00  2.975,00  35.700,00962 SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL A ADOLES

 4.857,00  4.857,00  4.857,00  4.857,00  4.857,00  4.857,00  4.857,00  4.857,00  4.857,00  4.857,00  4.857,00  4.857,00  58.284,00964 Pessoa Idosa SEJUF/CEDI/PR/Deliberação 018/20

 7.881,93  7.881,93  7.881,93  7.881,93  7.881,93  7.881,93  7.881,93  7.881,93  7.881,93  7.881,93  7.881,93  7.881,98  94.583,21965 LEI PAULO GUSTAVO - LC N° 195/2022 ART. 5

 3.261,10  3.261,10  3.261,10  3.261,10  3.261,10  3.261,10  3.261,10  3.261,10  3.261,10  3.261,10  3.261,10  3.261,11  39.133,21966 LEI PAULO GUSTAVO - LC N° 195/2022 ART. 8

 1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,63  20.000,00967 INCENTIVO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E F

 1.991.351,96  1.991.351,96  1.991.351,96  1.991.351,96  1.991.351,96  1.991.351,96  1.991.351,96  1.991.351,96  1.991.351,96  1.991.351,96  1.991.351,96  1.991.351,66  23.896.223,25000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00004 DRM EMENDA CONSTITUCIONAL 93/2016

 77.302,79  77.302,79  77.302,79  77.302,79  77.302,79  77.302,79  77.302,79  77.302,79  77.302,79  77.302,79  77.302,79  77.302,67  927.633,361016 Emendas Individuais Impositivas - Transferência Ë

 50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  600.000,001018 Emendas Individuais Impositivas – transferência c

 3.050,83  3.050,83  3.050,83  3.050,83  3.050,83  3.050,83  3.050,83  3.050,83  3.050,83  3.050,83  3.050,83  3.050,86  36.610,001038 VAAT Complemento FUNDEB mínimo de 70%

 1.307,50  1.307,50  1.307,50  1.307,50  1.307,50  1.307,50  1.307,50  1.307,50  1.307,50  1.307,50  1.307,50  1.307,51  15.690,001039 VAAT Complemento FUNDEB máximo de 30%

 75.008,33  75.008,33  75.008,33  75.008,33  75.008,33  75.008,33  75.008,33  75.008,33  75.008,33  75.008,33  75.008,33  75.008,37  900.100,001051 Transferências da União para vencimentos dos AC

 19.466,67  19.466,67  19.466,67  19.466,67  19.466,67  19.466,67  19.466,67  19.466,67  19.466,67  19.466,67  19.466,67  19.466,63  233.600,001135 Programa Nacional de Alimentação Escolar

Totais  6.668.974,65  6.668.974,65  6.668.974,65  6.668.974,65  6.668.974,65  6.668.974,65  6.668.974,65  6.668.974,65  6.668.974,65  6.668.974,65  6.668.974,65  6.668.974,23  80.027.695,38
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          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2655 03 de Janeiro de 2024  PG. 79/104

DEMONSTRATIVO DA RECEITA, DESDOBRADA EM METAS MENSAIS DE ARRECADAÇÃO POR FONTE DE RECURSOS

Estado do Paraná

INST. DE PREV. DOS SERV. PUB. DO MUNICIPIO DE NOVA LOND

Exercício  2024

Fonte de Recurso

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

 1.036.399,59  1.036.399,59  1.036.399,59  1.036.399,59  1.036.399,59  1.036.399,59  1.036.399,59  1.036.399,59  1.036.399,59  1.036.399,59  1.036.399,59  1.036.399,51  12.436.795,00040 Regime Proprio de Previdencia Social – RPPS

Totais  1.036.399,59  1.036.399,59  1.036.399,59  1.036.399,59  1.036.399,59  1.036.399,59  1.036.399,59  1.036.399,59  1.036.399,59  1.036.399,59  1.036.399,59  1.036.399,51  12.436.795,00
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          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2655 03 de Janeiro de 2024  PG. 80/104

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR FONTE DE RECURSO

Exercício  2024

Fonte de Recurso

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente  1.750.735,19  1.750.735,19  1.750.735,19  1.750.735,19  1.750.735,19  1.750.735,19  1.750.735,19  1.750.735,19  1.750.735,19  1.750.735,19  1.750.735,19  1.750.736,16  21.008.823,25 0
Fundeb 70%  638.268,34  638.268,34  638.268,34  638.268,34  638.268,34  638.268,34  638.268,34  638.268,34  638.268,34  638.268,34  638.268,34  638.268,26  7.659.220,00 101
Emendas Individuais Impositivas - Transferência 
Ëspecial(Inciso I do Art. 166-A da E.C. 105/2019)

 77.302,78  77.302,78  77.302,78  77.302,78  77.302,78  77.302,78  77.302,78  77.302,78  77.302,78  77.302,78  77.302,78  77.302,78  927.633,36 1016

Emendas Individuais Impositivas – transferência 
com finalidade definida – (Inciso II do Art. 166-A 
d

 50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  600.000,00 1018

Fundeb 30%  201.590,01  201.590,01  201.590,01  201.590,01  201.590,01  201.590,01  201.590,01  201.590,01  201.590,01  201.590,01  201.590,01  201.589,89  2.419.080,00 102
5% sobre Transferencias Constitucionais 
FUNDEB

 263.638,50  263.638,50  263.638,50  263.638,50  263.638,50  263.638,50  263.638,50  263.638,50  263.638,50  263.638,50  263.638,50  263.638,50  3.163.662,00 103

VAAT Complemento FUNDEB mínimo de 70%  3.050,84  3.050,84  3.050,84  3.050,84  3.050,84  3.050,84  3.050,84  3.050,84  3.050,84  3.050,84  3.050,84  3.050,76  36.610,00 1038
VAAT Complemento FUNDEB máximo de 30%  1.307,50  1.307,50  1.307,50  1.307,50  1.307,50  1.307,50  1.307,50  1.307,50  1.307,50  1.307,50  1.307,50  1.307,50  15.690,00 1039
Demais Impostos Vinculados a Educacao Basica  155.199,90  155.199,90  155.199,90  155.199,90  155.199,90  155.199,90  155.199,90  155.199,90  155.199,90  155.199,90  155.199,90  155.199,85  1.862.398,75 104
Alienacao de Ativos/Indenizacao de Sinistros 
–Educacao

 11.000,00  11.000,00  11.000,00  11.000,00  11.000,00  11.000,00  11.000,00  11.000,00  11.000,00  11.000,00  11.000,00  11.000,00  132.000,00 105

Transferências da União para vencimentos dos 
ACS e dos ACE

 75.008,35  75.008,35  75.008,35  75.008,35  75.008,35  75.008,35  75.008,35  75.008,35  75.008,35  75.008,35  75.008,35  75.008,15  900.100,00 1051

Salario Educacao  63.058,34  63.058,34  63.058,34  63.058,34  63.058,34  63.058,34  63.058,34  63.058,34  63.058,34  63.058,34  63.058,34  63.058,26  756.700,00 107
Programa Nacional de Alimentação Escolar  19.466,67  19.466,67  19.466,67  19.466,67  19.466,67  19.466,67  19.466,67  19.466,67  19.466,67  19.466,67  19.466,67  19.466,63  233.600,00 1135
Programa Transporte Escolar (Federal)  1.416,66  1.416,66  1.416,66  1.416,66  1.416,66  1.416,66  1.416,66  1.416,66  1.416,66  1.416,66  1.416,66  1.416,74  17.000,00 122
TRANSPORTE ESCOLAR ESTADUAL  21.558,33  21.558,33  21.558,33  21.558,33  21.558,33  21.558,33  21.558,33  21.558,33  21.558,33  21.558,33  21.558,33  21.558,37  258.700,00 142
Saude – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%)  1.171.180,59  1.171.180,59  1.171.180,59  1.171.180,59  1.171.180,59  1.171.180,59  1.171.180,59  1.171.180,59  1.171.180,59  1.171.180,59  1.171.180,59  1.171.180,51  14.054.167,00 303
Receitas de alienacao de Ativos da 
Saude/Indenizacao de Sinistros

 50,00  50,00  50,00  50,00  50,00  50,00  50,00  50,00  50,00  50,00  50,00  50,00  600,00 304

Servicos Prestados SUS/Faturamento AIHs  23.983,33  23.983,33  23.983,33  23.983,33  23.983,33  23.983,33  23.983,33  23.983,33  23.983,33  23.983,33  23.983,33  23.983,37  287.800,00 369
ASSISTENCIAL (ASSIST-E)  42.737,93  42.737,93  42.737,93  42.737,93  42.737,93  42.737,93  42.737,93  42.737,93  42.737,93  42.737,93  42.737,93  42.737,77  512.855,00 379
Programa VIGIASUS  225,00  225,00  225,00  225,00  225,00  225,00  225,00  225,00  225,00  225,00  225,00  225,00  2.700,00 393
INVEST-E  44.640,34  44.640,34  44.640,34  44.640,34  44.640,34  44.640,34  44.640,34  44.640,34  44.640,34  44.640,34  44.640,34  44.640,32  535.684,06 399
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde

 157.341,68  157.341,68  157.341,68  157.341,68  157.341,68  157.341,68  157.341,68  157.341,68  157.341,68  157.341,68  157.341,68  157.341,52  1.888.100,00 494

Atencao Basica  900,00  900,00  900,00  900,00  900,00  900,00  900,00  900,00  900,00  900,00  900,00  900,00  10.800,00 495
Receitas de Alienacoes de Ativos  12.509,17  12.509,17  12.509,17  12.509,17  12.509,17  12.509,17  12.509,17  12.509,17  12.509,17  12.509,17  12.509,17  12.509,13  150.110,00 501
Outros Royalties e Compensações Financeiras e 
Patrimoniais Não Previdenciárias

 32.250,00  32.250,00  32.250,00  32.250,00  32.250,00  32.250,00  32.250,00  32.250,00  32.250,00  32.250,00  32.250,00  32.250,00  387.000,00 504

COSIP – Contribuicao de Iluminacao Publica, Art. 
149-A, CF

 171.967,49  171.967,49  171.967,49  171.967,49  171.967,49  171.967,49  171.967,49  171.967,49  171.967,49  171.967,49  171.967,49  171.967,61  2.063.610,00 507

Taxas – Exercicio Poder de Policia  11.165,83  11.165,83  11.165,83  11.165,83  11.165,83  11.165,83  11.165,83  11.165,83  11.165,83  11.165,83  11.165,83  11.165,87  133.990,00 510
Taxas – Prestacao de Servicos  98.742,50  98.742,50  98.742,50  98.742,50  98.742,50  98.742,50  98.742,50  98.742,50  98.742,50  98.742,50  98.742,50  98.742,50  1.184.910,00 511
CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)  966,66  966,66  966,66  966,66  966,66  966,66  966,66  966,66  966,66  966,66  966,66  966,74  11.600,00 512
FUNREBOM  19.921,66  19.921,66  19.921,66  19.921,66  19.921,66  19.921,66  19.921,66  19.921,66  19.921,66  19.921,66  19.921,66  19.921,74  239.060,00 515
Taxas - Exercício Poder de Polícia - Vigilância 
Sanitária

 10.189,16  10.189,16  10.189,16  10.189,16  10.189,16  10.189,16  10.189,16  10.189,16  10.189,16  10.189,16  10.189,16  10.189,24  122.270,00 519
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR FONTE DE RECURSO

Exercício  2024

Fonte de Recurso

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

SANEPAR - Compensação Financeira ao MEIO 
AMBIENTE do Município

 24.525,00  24.525,00  24.525,00  24.525,00  24.525,00  24.525,00  24.525,00  24.525,00  24.525,00  24.525,00  24.525,00  24.525,00  294.300,00 555

Operação de Crédito Interna – Lei Municipal n° 
3.123/2019

 41.333,33  41.333,33  41.333,33  41.333,33  41.333,33  41.333,33  41.333,33  41.333,33  41.333,33  41.333,33  41.333,33  41.333,37  496.000,00 646

Operação de Crédito Interna Lei Municipal 
3.316/2021

 179.510,22  179.510,22  179.510,22  179.510,22  179.510,22  179.510,22  179.510,22  179.510,22  179.510,22  179.510,22  179.510,22  179.510,18  2.154.122,60 647

Operação de Crédito Interna Lei Municipal 
3.578/2023  Pavimentação e Ciclovia

 666.666,67  666.666,67  666.666,67  666.666,67  666.666,67  666.666,67  666.666,67  666.666,67  666.666,67  666.666,67  666.666,67  666.666,63  8.000.000,00 649

Serviço de Proteção e Atendimento Especializado 
a Famílias e Indivíduos - FEAS/PPAS-III/PAEFI

 3.850,01  3.850,01  3.850,01  3.850,01  3.850,01  3.850,01  3.850,01  3.850,01  3.850,01  3.850,01  3.850,01  3.849,89  46.200,00 842

Implantação de um Parque Urbano - CONVÊNIO 
N° 324/2022 - IAT

 175.360,40  175.360,40  175.360,40  175.360,40  175.360,40  175.360,40  175.360,40  175.360,40  175.360,40  175.360,40  175.360,40  175.360,39  2.104.324,79 872

Recapeamento da Estrada Municipal n° 002 – 
CONVÊNIO N° 910885-2021-MDR

 32.017,08  32.017,08  32.017,08  32.017,08  32.017,08  32.017,08  32.017,08  32.017,08  32.017,08  32.017,08  32.017,08  32.017,12  384.205,00 894

Estrada 002 Placa Itaúna Vista Alegre – Convênio 
n° 277/2021 - SEAB

 10.416,67  10.416,67  10.416,67  10.416,67  10.416,67  10.416,67  10.416,67  10.416,67  10.416,67  10.416,67  10.416,67  10.416,63  125.000,00 895

Construção de Infraestrutura Urbana de Lazer – 
CONVÊNIO N° 26/2021 - SEDU

 50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  600.000,00 896

Implantação de um Barracão Industrial para 
Coleta Seletiva - CONVÊNIO N° 262/2021 - IAT

 41.666,67  41.666,67  41.666,67  41.666,67  41.666,67  41.666,67  41.666,67  41.666,67  41.666,67  41.666,67  41.666,67  41.666,63  500.000,00 897

Aquisição de máquinas e implementos agrícolas – 
Proposta 005934/2022 – MAPA

 17.897,67  17.897,67  17.897,67  17.897,67  17.897,67  17.897,67  17.897,67  17.897,67  17.897,67  17.897,67  17.897,67  17.897,63  214.772,00 898

Aquisição de Equipamentos e Materiais para a 
Feira do Produtor | CONVÊNIO N° 272/2022 - 
SEAB

 10.441,67  10.441,67  10.441,67  10.441,67  10.441,67  10.441,67  10.441,67  10.441,67  10.441,67  10.441,67  10.441,67  10.441,63  125.300,00 899

Implantação de uma horta comunitária | 
CONVÊNIO N° 275/2022 - SEAB

 4.901,55  4.901,55  4.901,55  4.901,55  4.901,55  4.901,55  4.901,55  4.901,55  4.901,55  4.901,55  4.901,55  4.901,52  58.818,57 900

Assitência Social - Bloco da Proteção Social 
Básica

 12.341,67  12.341,67  12.341,67  12.341,67  12.341,67  12.341,67  12.341,67  12.341,67  12.341,67  12.341,67  12.341,67  12.341,63  148.100,00 934

Assistência Social - Bloco da Gestão Bolsa 
Família e do Cadastro Único

 2.766,66  2.766,66  2.766,66  2.766,66  2.766,66  2.766,66  2.766,66  2.766,66  2.766,66  2.766,66  2.766,66  2.766,74  33.200,00 940

Bloco de Financiamento da Proteção Social 
Especial

 2.196,67  2.196,67  2.196,67  2.196,67  2.196,67  2.196,67  2.196,67  2.196,67  2.196,67  2.196,67  2.196,67  2.196,63  26.360,00 948

INCENTIVO APRIMORA CREAS - 
DELIBERAÇÃO N° 067/2019- CEAS/PR

 451,55  451,55  451,55  451,55  451,55  451,55  451,55  451,55  451,55  451,55  451,55  451,53  5.418,58 954

SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL A 
ADOLESCENTES EM CUMPRIMENTO DE 
MEDID - DELIBERAÇÃO N° 31/2020- 
CEAS/PR

 2.974,99  2.974,99  2.974,99  2.974,99  2.974,99  2.974,99  2.974,99  2.974,99  2.974,99  2.974,99  2.974,99  2.975,11  35.700,00 962

Pessoa Idosa SEJUF/CEDI/PR/Deliberação 
018/2021

 4.857,00  4.857,00  4.857,00  4.857,00  4.857,00  4.857,00  4.857,00  4.857,00  4.857,00  4.857,00  4.857,00  4.857,00  58.284,00 964

LEI PAULO GUSTAVO - LC N° 195/2022 ART. 
5° AUDIOVISUAL

 7.881,94  7.881,94  7.881,94  7.881,94  7.881,94  7.881,94  7.881,94  7.881,94  7.881,94  7.881,94  7.881,94  7.881,87  94.583,21 965

LEI PAULO GUSTAVO - LC N° 195/2022 ART. 
8° DEMAIS SETORES DA CULTURA

 3.261,10  3.261,10  3.261,10  3.261,10  3.261,10  3.261,10  3.261,10  3.261,10  3.261,10  3.261,10  3.261,10  3.261,11  39.133,21 966
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR FONTE DE RECURSO

Exercício  2024

Fonte de Recurso

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

INCENTIVO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - 
DELIBERAÇÃO N° 038/2021 - CEDCA/PR

 1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,74  20.000,00 967

Reservas de Contingencias  53.016,67  53.016,67  53.016,67  53.016,67  53.016,67  53.016,67  53.016,67  53.016,67  53.016,67  53.016,67  53.016,67  53.016,63  636.200,00 999

Totais  6.481.374,60  6.481.374,60  6.481.374,60  6.481.374,60  6.481.374,60  6.481.374,60  6.481.374,60  6.481.374,60  6.481.374,60  6.481.374,60  6.481.374,60  6.481.374,78  77.776.495,38
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Estado do Paraná

INST. DE PREV. DOS SERV. PUB. DO MUNICIPIO DE NOVA LOND

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR FONTE DE RECURSO

Exercício  2024

Fonte de Recurso

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

Recursos do Tesouro (Descentralizados) - 
Exercicio Corrente

 19.741,67  19.741,67  19.741,67  19.741,67  19.741,67  19.741,67  19.741,67  19.741,67  19.741,67  19.741,67  19.741,67  19.741,63  236.900,00 1

Regime Proprio de Previdencia Social – RPPS  1.036.399,58  1.036.399,58  1.036.399,58  1.036.399,58  1.036.399,58  1.036.399,58  1.036.399,58  1.036.399,58  1.036.399,58  1.036.399,58  1.036.399,58  1.036.399,62  12.436.795,00 40

Totais  1.056.141,25  1.056.141,25  1.056.141,25  1.056.141,25  1.056.141,25  1.056.141,25  1.056.141,25  1.056.141,25  1.056.141,25  1.056.141,25  1.056.141,25  1.056.141,25  12.673.695,00
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ANEXO III 
 

D EMONSTRATIVO DE MEDIDAS DE COMBATE  
À EVASÃO E À SONEGAÇÃO FISCAL  

 
 

ESPECIFICAÇÃO DAS MEDIDAS DE COMBATE À EVASÃO E À SONEGAÇÃO 
 
 
A Fazenda Pública Municipal continuará a aplicar as seguintes medidas: 

 
a) Publicar no Diário Oficial do Município, chamamento para pagamentos do IPTU/TSU, ISSQN e CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, do exercício 

de 2.022 e anteriores. 
 

b) Conceder descontos de até 30% nas parcelas vincendas no IPTU de 2023; 
 

c) Enviar notificações nos respectivos endereços dos infratores inadimplentes; 
 

d) Verificar os processos de Acordos e parcelamentos da Divida Ativa de Tributos (IPTU/TSU, ISSQN e CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA) 
firmados com a Fazenda Pública Municipal e posteriormente publicar no Diário Oficial do Município; 

 
e) Gerar relatório com os contribuintes em geral, inadimplentes, notificá-los e posteriormente encaminha-las para cobrança judicial; 

 
f) Realizar por meio de comunicação local, chamadas estimulando o contribuinte para suas obrigações tributárias; 

 
 
 

Nova Londrina – PR, 11 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 

OTÁVIO  HENRIQUE GRENDENE  BONO                                                                                      ILSON BOSCARATO 

                                                                 Prefeito Municipal                                                                                                                     Secretario da Fazenda 
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ANEXO IV 
 

DEMONSTRATIVO DE QUANTIDADES E VALORES DE AÇÕES AJUIZADAS PARA COBRANÇA DA DÍVIDA ATIVA 
 
 
 

EXERCÍCIOS TRIBUTO VALOR (R$) QUANTIDADE 
 

2013/2020 
IPTU/TSU 407.530,47 99 

CONT. MELHORIA 47.362,59 8 

ISSQN 16.942,30 3 
 

2021 
IPTU/TSU 5.635,09 12 

CONT. MELHORIA - - 

ISSQN - - 
 

TOTAL 477.470,45 122 
 
 
 
 

Nova Londrina – PR, 11 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 

OTÁVIO  HENRIQUE GRENDENE  BONO                                                                                      ILSON BOSCARATO 

                                                                 Prefeito Municipal                                                                                                                 Secretario da Fazenda 
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ANEXO V 
 
 
 

DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DO MONTANTE DOS CRÉDITOS 
TRIBUTÁRIOS PASSÍVEIS DE COBRANÇA ADMINISTRATIVA 

Nomenclatura do Lançamento Exercícios Financeiros 

Tributos Municipais 2017 2018 2019 2020 2021 

IPTU/TSU – Imposto Predial e Territorial Urbano e 
Taxas de Serviços Urbanos 

 
371.809,22 

 
501.057,38 

 
751.946,63 

 
1.233.306,16 

 
422.582,47 

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 14.439,04 2.036.274,71 0,00 0,00 159.139,36 

ISSQN – Imposto Sobre Serviços Qualquer Natureza 94.225,14 55.895,28 17.705,84 17.381,32 0,00 

TAXAS – Localização e Funcionamento 47.422,42 54.403,83 52.862,53 46.731,76 81.504,60 
 
 
 

       Nova Londrina – PR, 11 de janeiro de 2023. 

 

 

 
OTÁVIO  HENRIQUE GRENDENE  BONO                                                                                      ILSON BOSCARATO 

                                                                 Prefeito Municipal                                                                                                                 Secretario da Fazenda 
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ
pmnl@novalondrina.pr.gov.br

1

DECRETO MUNICIPAL Nº 011/2024
03 de janeiro de 2024

SÚMULA: DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DOS RECURSOS
PECUNIÁRIOS E DEMAIS OBRIGAÇÕES
ASSUMIDAS COM O PROJETO MAIS MÉDICOS
PARA O BRASIL, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
NOVA LONDRINA – PR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de
suas atribuições,

Considerando a instituição, por meio da Medida Provisória nº 621/2013, CONVERTIDA EM
LEI FEDERAL Nº 12.871, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013, do Projeto Mais Médicos para o
Brasil, no âmbito do programa Mais Médicos, que tem por objetivo, dentre outros, diminuir a
carência de médicos nas regiões prioritárias para o SUS, a fim de reduzir as desigualdades
regionais na área da saúde;

Considerando que no Projeto Mais Médicos para o Brasil, a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios atuarão de forma articulada e em cooperação com instituições de
educação superior, programas de residência médica e escolas de saúde, objetivando prover as
regiões prioritárias para o Sistema Único de Saúde – SUS de serviços de atenção básica à saúde
e proporcionar o aprimoramento profissional de médicos neste segmento, mediante interação
ensino-serviço;

Considerando que a Portaria Interministerial nº 1.369/2013 MS/MEC, que regulamenta o
Projeto, atribui aos Municípios elegíveis contemplados pelo Programa, o ônus relativo ao
adimplemento com os custos de moradia, transporte e alimentação dos médicos participantes;

Considerando que a Portaria nº. 30/2014, alterada pela Portaria nº 300/2017, de 05 de outubro
de 2017, da SGTES/MS, estabelece parâmetros mínimos e procedimentos a serem observados
pelo Distrito Federal e pelos Municípios que tenham efetivado adesão ao projeto Mais Médicos
para o Brasil, no cumprimento dos deveres e exercício das competências que lhes são inerentes
em conformidade com a Portaria Interministerial/ MS/MEC nº 1.369, de 8 de julho de 2013, em
especial nos artigos 9º, 10, 11, quanto à recepção, deslocamento, garantia de moradia,
alimentação e água potável aos médicos participantes do Projeto;

Considerando o Termo de Adesão e Compromisso celebrado pelo Município de Nova Londrina
e o Ministério da Saúde, para adesão ao “Projeto Mais Médicos Para o Brasil”;

Considerando o anexo à Portaria nº 214/2017 SGTES/MS, que divulga o resultado do processo
de seleção do Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do Edital SGTES/MS nº 3, de 19
de abril de 2017,
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DECRETA:

Art. 1º. Aos Médicos participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil alocados para
atuação no Município de Nova Londrina serão assegurados alimentação, transporte, moradia e
fornecimento de água potável.

Art. 2º. O fornecimento de moradia aos médicos participantes do Projeto Mais Médicos para o
Brasil poderá ser feito nas seguintes modalidades:
I – imóvel físico;

II – recurso pecuniário; ou

III – acomodação em hotel ou pousada.

§ 1º As modalidades de que tratam os incisos I e II deste artigo devem ser prioritários nas

situações em que o médico participante esteja acompanhado dos familiares.

§ 2º Na modalidade prevista no Inciso I deste Artigo, o imóvel poderá ser do Município ou
locado e deverá ter padrão suficiente para acomodação do médico e seus familiares.

§ 3º Na modalidade de que trata o Inciso II deste Artigo, o Município adotará, como referência
para o recurso pecuniário para locação de imóvel, em padrão suficiente para acomodar o
médico e seus familiares, observados os padrões mínimos e máximos da Portaria 30/2014 da
SGTES/MS.

§ 4º Na modalidade prevista no Inciso II deste Artigo, o Médico participante deverá comprovar
que o recurso pecuniário está sendo utilizado tão somente para a finalidade de despesa com
moradia, encaminhando cópia do contrato de locação de imóvel ou qualquer outro instrumento
hábil à comprovação de utilização do recurso com custeio de sua moradia.

§ 5º Na modalidade prevista no Inciso III, o Município deverá disponibilizar acomodação em
hotel ou pousada para os médicos participantes, mediante anuência destes, por escrito, quanto a
aceitação por esta opção de moradia em detrimento daquelas previstas nos incisos I e II deste
Artigo.

Art. 3º. Fica definido o valor de R$ 2.750,00 (dois mil, setecentos e cinquenta reais) mensais
para o custeio de moradia, incluindo-se a disponibilização de abastecimento de água, energia
elétrica, internet e outros.

Art. 4º. A oferta de moradia aos médicos participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil
deverá atender às condições mínimas de habitabilidade e segurança.

§ 1º Os critérios previstos neste Artigo devem ser assegurados em qualquer das modalidades de
oferta de moradia de que trata o Art. 2º deste Decreto.

§ 2º A moradia deve ser disponibilizada em plenas condições de uso para o Médico participante
quando da chegada deste no Município para início das atividades.
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Art. 5º. O Município providenciará o deslocamento dos médicos participantes desde o
aeroporto mais próximo até as respectivas moradias, quando da chegada destes para início das
atividades e disponibilizará transporte adequado e seguro para ao local de desenvolvimento das
atividades de rotina do Projeto, para os locais de difícil acesso, quando necessário.

Art. 6º. O fornecimento de alimentação ao médico participante deverá ser feito mediante:
I – recurso pecuniário; ou
II – “in atura”.

Art. 7º. Fica estabelecido o valor de R$ 770,00 (setecentos e setenta reais) mensais para o
fornecimento de alimentação mediante recurso pecuniário, observados os padrões mínimos e
máximos da Portaria 30/2014, alterado pela Portaria nº 300/2017, da SGTES/MS.

Art. 8º. Na hipótese do Município adotar o fornecimento de alimentação in natura, a Secretaria
Municipal de Saúde deverá providenciar a observância do “Guia alimentar para a população
brasileira: promovendo a alimentação saudável” do Ministério da Saúde (Secretaria de Atenção
à Saúde, Coordenação-Geral da Política de Alimentação e Nutrição. Brasília: Ministério da
Saúde, 2006) e celebrar acordo formal com o médico participante.

Art. 9. Será assegurada ao médico participante água potável no decorrer de suas atividades no
Projeto Mais Médico para o Brasil.

Art. 10. Os recursos pecuniários serão depositados em conta corrente dos médicos participantes
com atuação no Município até o 5º dia útil do mês, mediante adiantamento de despesas, com
posterior comprovação dos gastos.

Parágrafo único. O médico participante deverá fornecer, no prazo de 10 (dez) dias da
publicação deste Decreto, à Secretaria Municipal de Saúde ou à Secretaria de Administração,
os dados bancários para pagamento dos recursos pecuniários.

Art. 11. Os pagamentos previstos e demais obrigações decorrentes deste Decreto ou do Termo
de Adesão e Compromisso assinados com o Ministério da Saúde não gera para o Médico
participante, vínculo empregatício de qualquer natureza com o Município.

Art. 12. Os pagamentos dos recursos pecuniários de que tratam este Decreto tem natureza de
verba meramente indenizatória, não configurando, em hipótese alguma, retribuição ou
contraprestação por serviços prestados.

Art. 13. O médico participante perderá o direito à percepção da complementação pecuniária nas
seguintes hipóteses:
I – abandono ou desistência do Projeto;
II – desligamento do Projeto.
Parágrafo único. A ausência injustificada do médico participante de suas atividades, por prazo
superior a 30 (trinta) dias, ensejará a suspensão do benefício e a notificação do ocorrido à
Coordenação do Projeto.

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código mcTrp3 neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR / Autorizado: Valdelice Sevila Sampaio

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial


          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2655 03 de Janeiro de 2024  PG. 90/104

PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ
pmnl@novalondrina.pr.gov.br

4

Art. 14. As obrigações assumidas em decorrência da adesão do Município ao Projeto Mais
Médicos para o Brasil serão custeadas pelo Município até o encerramento do Projeto ou
enquanto estiver em vigor e eficaz, o Termo de Adesão e Compromisso celebrado com a União,
por meio do Ministério da Saúde.

Art. 15. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta das verbas
orçamentárias próprias, previstas para a Secretaria Municipal de Saúde, neste exercício e nos
subsequentes.

Art. 16. São deveres dos médicos participantes do Projeto, além de outros estabelecidos nas
regras definidas para o Projeto, em editais e termos de adesão e compromisso, os estabelecidos
no artigo 24 da Portaria Interministerial nº 1.369/2013/MS/MEC, notadamente, cumprir a carga
horária fixada para as atividades do Projeto, conforme definido pelos supervisores e pelo
Município.

Art. 17. O titular da Secretaria Municipal de Saúde poderá expedir instruções complementares
que se fizerem necessárias ao fiel cumprimento deste Decreto.

Art. 18. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 19. Fica revogado o Decreto Municipal nº 004/2022, de 03 de janeiro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, EM 03 DE JANEIRO
DE 2024.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito

LUIS GUSTAVO MAOIR BONO
Secretário Municipal de Saúde

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 001/2024
03 de janeiro de 2024

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando as férias coletivas aos servidores públicos
lotadas na Secretaria de Educação,

R E S O L V E

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares aos funcionários a seguir identificados, a serem
gozadas no período de 02 de janeiro de 2023 à 01 de fevereiro de 2023.

Matricula Servidor Periodo aquisitivo
76251 ALINE BIANCHI ROMAN 01/06/2023 à 31/05/2024

107311 APARECIDA DA CRUZ 23/01/2023 à 22/01/2024
76091 APARECIDA DE FATIMA PIVA DE OLIVEIRA 01/06/2023 à 31/05/2024

419014 CESANIR DE ANGELO 07/02/2023 à 06/02/2024
100301 CIRLENE HERTAL MOREIRA DOS SANTOS 15/02/2023 à 14/02/2024

76411 CLAUDIA MARCIA AMARO LOTWINOWSKI 02/06/2023 à 01/06/2024
417584 CRISTIANA SARAIVA MUNIZ ANDRE 19/09/2023 à 18/09/2024

91641 GEISIANE ANDRESSA IZA RUIZ 27/07/2023 à 26/07/2024
417586 GEOVANNA CAROLYNE TOSTA DE LIMA 19/09/2023 à 18/09/2024

74711 HELEN SIMONE DOS REIS SANCHES 21/04/2022 à 20/04/2023
113201 IVONETE TEREZINHA VIEIRA 16/06/2022 à 15/06/2023
417585 JAILMA RAMOS DOS SANTOS MENEGUETTI 19/09/2023 à 18/09/2024
419587 JEIZE TAIZ POSSANI LUZ 01/03/2023 à 29/02/2024
419013 JESSICA NATALI DE OLIVEIRA 07/02/2023 à 06/02/2024
417724 KEILA FABIANA DE OLIVEIRA BRITO 01/04/2023 à 31/03/2024
419059 LAYSA DE CASSIA LEITE VIANA 14/02/2023 à 13/02/2024

68401 LENI RIBEIRO LEITE 06/03/2023 à 05/03/2024
91561 LENY GOMES GILGLIOLI 25/07/2023 à 24/07/2024

417553 LUCIANA APARECIDA SANCHES 14/08/2023 à 13/08/2024
76171 LUCIMAR PEREIRA 01/01/2023 à 31/12/2024
98571 MADALENA LEMES DOS SANTOS COSTA 31/07/2023 à 30/07/2024
75871 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA DA SILVA 01/06/2023 à 31/05/2024
76331 MARIA DE LOURDES DOS SANTOS FELIX PASSOS 01/06/2023 à 31/05/2024

417743 MARIA DE LOURDES RODRIGUES DOS SANTOS 03/08/2023 à 02/08/2024
49791 MARIA SIRLEY SIMAO 12/08/2022 à 11/08/2023

417587 MARLUCIA CAVALCANTI DOS REIS 19/09/2023 à 18/09/2024
75791 MARTA FRANCA MACIEL MARINOTTI 01/06/2023 à 31/05/2024

417596 MONICA MARIANO BILIERI DOS SANTOS 19/09/2023 à 18/09/2024
107401 NERCI RAMOS GONCALVES 22/01/2023 à 21/01/2024
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49521 NEUSA MOLINELLI IZA 11/08/2023 à 10/08/2024
417588 PATRICIA FALACIO PERES 19/09/2023 à 18/09/2024
417571 REGIANE DOS SANTOS TOZATTO 01/09/2023 à 31/08/2024

75601 RENATA LEE SIQUEIRA DA SILVA 01/06/2023 à 31/05/2024
417554 ROSIANE CARLA DE SOUZA 13/08/2023 à 12/08/2024
100491 ROZELI APARECIDA PINOTI MARTINS 31/01/2023 à 30/01/2024

75951 SINEHA PIMENTA DE SOUZA PAULO 01/06/2023 à 31/05/2024
419139 TAYNARA APARECIDA GABELINI GOMES 01/07/2023 à 30/06/2024

49441 VILMA DOS SANTOS TENORIO DE OLIVEIRA 12/08/2023 à 11/08/2024

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 03 DE JANEIRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 002/2024
03 de janeiro de 2024

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando as férias coletivas aos servidores públicos
lotadas na Secretaria de Educação,

R E S O L V E

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares aos funcionários a seguir identificados, a serem
gozadas no período de 02 de janeiro de 2023 à 23 de janeiro de 2023.

Matricula Servidor Período Aquisitivo
419116 ADALBERTO VEGA ESCOBAR 15/04/2022 à 14/04/2023
418095 ANA CRISTINA PEREIRA DE SOUZA DIAS 28/01/2023 à 27/01/2024
78971 ANGELA DIAS 01/06/2022 à 31/07/2023
49281 APARECIDA COSTA DA GRACA 12/08/2021 à 11/08/2022

419279 ALINE ALVES VARGA 22/03/2022 à 21/03/2023
417563 ADRIANA ALEXANDRE DA CRUZ 22/08/2022 à 21/08/2023
418091 CRISTINA DOS SANTOS SOUZA 28/01/2022 à 27/01/2023
419534 CLEUSA LOPES RAVA 01/07/2023 à 30/06/2024
419056 DANIELLE SILVA CORRENTE 17/02/2023 à 16/02/2024
418088 DINALVA RIBEIRO 28/01/2023 à 27/01/2024
419507 ERICA BEATRIZ DO NASCIMENTO 04/05/2023 à 03/05/2024
418086 ELIZANGELA TRAVASSOS DA COSTA 28/01/2023 à 27/01/2024
417573 ELISANDRA APARECIDA DZINDSIK 03/05/2022 à 02/05/2023
418084 GABRIELA LIMA DE SOUZA 28/01/2023 à 27/01/2024
419521 GISLAINE XAVIER DOS SANTOS 10/05/2023 à 09/05/2024
86721 IVETE APARECIDA DOS SANTOS DA SILVA 12/12/2022 à 11/12/2023

419179 JAQUELINE APARECIDA GREGORIO 19/11/2022 à 18/1120/23
51502 JARBAS CARDOSO DA CRUZ 03/10/2022 à 02/10/2023

418094 JESSICA EMANUELI DOS SANTOS LIMA COLLET 28/01/2023 à 27/01/2024
111931 JOELMA VIEIRA DOS SANTOS 04/05/2023 à 03/05/2024
94401 JOSE PEREIRA DE SOUZA 31/07/2023 à 30/07/2024
13092 JOSILAINE RAMOS DOS SANTOS 02/06/2022 à 01/06/2023

419584 MARCIA LEAL DA ROCHA 07/02/2023 à 06/02/2024
78621 MARIA APARECIDA DE LIMA FILOMENO 01/06/2022 à 31/05/2023

417653 MICHELE ALVES CARDOSO 02/02/2023 à 01/02/2024
418089 MARIA APARECIDA XAVIER MARRETA DOS SANTOS 28/01/2023 à 05/02/2024
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110451 MARIA DA ROCHA SONCIN 10/04/2023 à 09/04/2024
14651 MOACIR AMERICO DOS SANTOS 02/01/2023 à 01/01/2024

419500 NATALIA RODSRIGUES ARANDA ALONSO BOLLI 01/04/2023 à 31/03/2024
115841 NILZA DOS SANTOS MEDEIROS SILVERIO 30/11/2022 à 29/11/2023
419522 ROSELI APARECIDA MOREIRA DE SOUZA 11/05/2023 à 10/05/2024
17081 ROSA MARIA DA SILVA 31/05/2023 à 30/05/2024
78701 ROSANGELA ROSA DA SILVA 04/06/2022 à 03/06/2023
71021 ROSIANE CRISTINA BOTA DE SOUZA 12/04/2022 à 11/04/2023
17322 SANDRA MOREIRA DA SILVA 13/04/2022 à 12/04/2023

418085 SILVANA DA SILVA CONCEIÇÃO NAVARRO 24/01/2023 à 23/01/2024
419073 SIMONE APARECIDA DE LIMA GOMES 08/03/2022 à 07/03/2023
110371 VERA LURDES MARTINS CARVALHO DE OLIVEIRA 31/03/2023 à 30/03/2024
419040 VANESSA CLAUDIA GAZOLA 01/02/2023 à 31/01/2024

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 03 DE JANEIRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 003/2024
03 de janeiro de 2024

SÚMULA: DESIGNA FUNCIONÁRIA PARA OCUPAR FUNÇÃO
GRATIFICADA.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E

Art. 1º - Designar a funcionária municipal Marta França Maciel Marinotti - Classe

ED 09 , matrícula nº 75791, Educadora Infantil, para ocupar a função de

Diretora do CMEI “ARCO ÍRIS”- Gestão 2024/2025”, percebendo a

gratificação de função de 30%, nos termos do Art. 56 – Item I, da Lei

Complementar Municipal nº 095/2018 de 09.05.2018.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, EM 03 DE JANEIRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e
Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 004/2024
03 de janeiro de 2024

SÚMULA: DESIGNA FUNCIONÁRIA PARA OCUPAR FUNÇÃO
GRATIFICADA.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E

Art. 1º - Designar a funcionária municipal Marlúcia Cavalcanti dos Reis Guirau,

Classe ED 05, matrícula nº 417587, Educadora Infantil, para ocupar a

função de Diretora do CMEI “Ondina Cureau Giacobbo”- Gestão 2024/2025,

percebendo a gratificação de função de 30%, nos termos do Art. 56 – Item I,

da Lei Complementar Municipal nº 095/2018 de 09.05.2018.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, EM 03 DE JANEIRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e
Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 005/2024
03 de janeiro de 2024

SÚMULA: DESIGNA FUNCIONÁRIA PARA OCUPAR FUNÇÃO
GRATIFICADA.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E

Art. 1º - Designar a funcionária municipal Taynara Aparecida Gabelini Gomes,

Classe EC 02, matrícula nº 419139, Educadora Infantil, para ocupar a

função de Diretora do CMEI “Lar Sesano” - Gestão 2024/2025, percebendo

a gratificação de função de 30%, nos termos do Art. 56 – Item I, da Lei

Complementar Municipal nº 095/2018 de 09.05.2018

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, EM 03 DE JANEIRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e
Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário de Administração.
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 006/2024
03 de janeiro de 2024

SÚMULA: DESIGNA FUNCIONÁRIA PARA OCUPAR FUNÇÃO
GRATIFICADA.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando o disposto no Art. 1º da Lei Municipal nº 3.459/2022 de 13
de setembro de 2022;

R E S O L V E

Art. 1º - Designar a funcionária municipal Laysa de Cassia Leite Viana, Classe ED

02, matrícula nº 419059, Educadora Infantil, para ocupar a função de

Diretora do CMEI “Dozolina Tomazoni Troian”- Gestão 2024/2025,

percebendo a gratificação de função de 30%, nos termos do Art. 56 – Item I,

da Lei Complementar Municipal nº 095/2018 de 09.05.2018.

.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, EM 03 DE JANEIRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e
Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 007/2024
03 de janeiro de 2024

SÚMULA: DESIGNA FUNCIONÁRIO PARA OCUPAR FUNÇÃO
GRATIFICADA.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições, considerando a Lei Complementar Municipal nº 11/2011, de 29
de janeiro de 2011, com as alterações implementadas pela Lei Complementar
Municipal nº 095/2018, notadamente quanto à jornada de trabalho e remuneração
das funções gratificadas de coordenação, assessoria pedagógica ou direção, em
caráter temporário,

RESOLVE

Art. 1º - Designa a funcionária para ocupar a função de Diretora, ccom Gratificação de

Função 30% (trinta por cento), para a Gestão de 2 anos (2024/2025) :

 Fatima Aparecida Alves, matrícula nº 417598, Professora, LF1 - D 05 , com

jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, Diretora da

Escola Municipal Monteiro Lobato – E.I.E.F; nos termos do Art. 56 – Item

I, da Lei Complementar Municipal nº 095/2018 de 09.05.2018.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 03 DE JANEIRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 008/2024
03 de janeiro de 2024

SÚMULA: DESIGNA FUNCIONÁRIO PARA OCUPAR FUNÇÃO
GRATIFICADA.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º - Designa a funcionária para ocupar a função de Diretora, com Gratificação de

Função 30% (trinta por cento), para a Gestão de 2 anos (2024/2025) :

 Dalva Aparecida Domingues da Silva Oliveira, matrícula nº 86301 e 417597,

Professora, LF1 - C e LF -C , Diretora da Escola Municipal Luiz Flávio

Ravache – E.F;

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 03 DE JANEIRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 009/2024
03 de janeiro de 2024

SÚMULA: DESIGNA FUNCIONÁRIO PARA OCUPAR FUNÇÃO
GRATIFICADA.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º - Designa a funcionária para ocupar a função de Diretora, com Gratificação de

Função 30% (trinta por cento), para a Gestão de 2 anos (2024/2025):

 Fernanda Lavrati Maldonado, matrícula nº 47231 e 47235, Professora, LF1

- C e LF 2 -C , Diretora da Escola Municipal Arthur Bernardes - E.F.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 03 DE JANEIRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 010/2024
03 de janeiro de 2024

SÚMULA: DESIGNA FUNCIONÁRIO PARA OCUPAR FUNÇÃO
GRATIFICADA.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições, considerando a Lei Complementar Municipal nº 11/2011, de 29
de janeiro de 2011, com as alterações implementadas pela Lei Complementar
Municipal nº 095/2018, notadamente quanto à jornada de trabalho e remuneração
das funções gratificadas de coordenação, assessoria pedagógica ou direção, em
caráter temporário,

RESOLVE

Art. 1º - Designa a funcionária para ocupar a função de Diretora, ccom Gratificação de

Função 30% (trinta por cento), para a Gestão de 2 anos (2024/2025) :

 Ângela Maria Vendramini dos Reis, matrícula nº 417598, Professora, LF1 -

C 06 e LF -C 06, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas

semanais, Diretora da Escola Municipal Santa Mônica – E.F; nos termos

do Art. 56 – Item I, da Lei Complementar Municipal nº 095/2018 de

09.05.2018.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 03 DE JANEIRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código mcTrp3 neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR / Autorizado: Valdelice Sevila Sampaio

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial


          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2655 03 de Janeiro de 2024  PG. 103/104

                                                             
             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 

           PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO” 

          Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro 

        CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ 

 
                    

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
 

Licitação: Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº. 13/2023 
 
O Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, representado pelo Secretário Municipal 
de Administração, torna público o resultado da Licitação na modalidade Tomada de Preços 
nº.13/2023, após a abertura e julgamento das propostas das empresas licitantes para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR E ELABORAR OS 
PROGRAMAS DE GERENCIAMENTO DE RISCO E GERENCIAMENTO DE RISCOS 
OCUPACIONAIS (PGR/GRO), PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE 
OCUPACIONAL (PCMSO), LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE 
TRABALHO (LTCAT), LAUDO DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE (LIP) E SEUS 
POSSÍVEIS DESDOBRAMENTOS (PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - 
PPP, GESTÃO DA SAÚDE OCUPACIONAL, CAT), IMPLANTÁ-LOS E DESENVOLVÊ-LOS, 
CONFORME NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA/PR, e conforme 
demais especificações no Anexo I do edital., homologando e adjudicando em favor da 
empresa:  
 
FORNECEDOR: H. COLOMBO ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 29.870.718/0001-10 
Lote Ordem Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit.  
(R$) 

Valor 
Total  
(R$) 

1 1 PCMSO (PROGRAMA DE CONTROLE 
MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL) EM 
TODA A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO 
MUNICÍPIO (21 ESTABELECIMENTOS 
PÚBLICOS). 

SERV 1 3.588,00 3.588,00 

1 2 PGR (PROGRAMA DE GERENCIAMENTO 
DE RISCO) EM TODA A ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO (21 
ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS). 

SERV 1 3.025,00 3.025,00 

1 3 LAUDO INSALUBRIDADE ABRANGENDO 
TODA A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO 
MUNICÍPIO (21 ESTABELECIMENTOS 
PÚBLICOS). 

SERV 1 4.572,00 4.572,00 

1 4 LAUDO PERICULOSIDADE ABRANGENDO 
TODA A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO 
MUNICÍPIO (21 ESTABELECIMENTOS 
PÚBLICOS). 

SERV 1 4.572,00 4.572,00 

1 5 LTCAT (LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES 
AMBIENTAIS DE TRABALHO) 
ABRANGENDO TODA A ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO (21 
ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS). 

SERV 1 4.572,00 4.572,00 

1 6 PPP (PERFIL PROFISSIOGRÁFICO 
PREVIDÊNCIÁRIO). 

UN 30 70,00 2.100,00 

1 7 GESTÃO E ENVIO DE INFORMAÇÕES 
JUNTO AO E-SOCIAL DOS EVENTOS S 
2210, S 2220 E S 2240 

MES 12 1.125,00 13.500,00 

1 8 VISITAS TÉCNICAS SERV 12 1.308,75 15.705,00 
Valor Total do Fornecedor: R$ 51.634,00 (cinquenta e um mil, seiscentos e trinta e quatro 
reais). 
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          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2655 03 de Janeiro de 2024  PG. 104/104

 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 51.634,00 (cinquenta e um mil, 
seiscentos e trinta e quatro reais) 
 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, 
ESTADO DO PARANÁ, EM 03 DE JANEIRO DE 2024.  
 
 

 

 

 

    GERALDO PEREIRA DA SILVA 
   Secretário Municipal de Administração 
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